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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

FEDERAIS, DEPUTADO FEDERAL RODRIGO MAIA 

FLÁVIA PINHEIRO FRÓES, brasileira, divorciada, advogada, inscrita 

OAB/RJ sob o número- CPF com domicílio na -

ad referendum, O INSTITUTO 

ANJOS DA LIBERDADE, doravante IAL instituição regularmente inscrita 

CNPJ/MF sob o n° 06.030.501/0001.05, com endereço sede situado 

em conformidade com o 

parágrafo terceiro do artigo 319 do CPC/2015, requerendo, para não vulnerar 

a rede de informática do Instituto com ataques cibernéticos de ódio, não 

divulgar na inicial, pública, o correio eletrônico/ no mais, em cumprimento aos 

seus atos constitutivos, considerando tratar-se de associação de advogados 

tendo entre suas finalidades a proteção de Direitos e Garantias Fundamentais 
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":i e Direitos Humanos, por intermédio de sua presidente, Flávia Pinheiro Fróes, ~ 

vem diante Vossa Excelência apresentar 

DENÚNCIA POR CRIME DE RESPONSABILIDADE 

e 
?5 

em desfavor de Jair Messias Bolsonaro/ atualmente ocupante do cargo de fi 
~ 

Presidente da República Federativa do Brasil, pelas razões fáticas e motivos de ~ 

direito que são em seguida expostos. 



Vivemos numa quadra em que a nossa jovem democracia se vê 

combalida com constantes ataques às instituições democráticas~ aos direitos 

fundamentais, práticas que anunciam uma pretensa volta a um período 

sombrio de nossa história. 

A constatação de que tais pretensões, antes anunciadas como 

meramente ideológicas durante o processo eleitorat hoje se perfazem em 

ameaças efetivas à democracia, de modo que reclamam ações concretas pela 

sociedade civil organizada. 

A República Federativa do Brasil atravessa um momento bastante 

peculiar após a Constituição Federal de 1988, a mais longeva da República, e 

o mais longo período de democracia que se vívenciou na conturbada história 

deste país. 

Em que pese tal constatação, não se pode olvidar o histórico de 

autoritarismo, momentos em que lideranças autoritárias, de governos 

autocráticos, flertaram explicitamente com governos totalitários, com forte 

cooptação de instituições jurídicas/ como o próprio Poder Judiciário~ postos de 

joelhos, e o Congresso Nacional fechado. Nesse contexto, jamais poderá ser 

esquecido o HABEAS CORPUS N. 26.155 no Supremo Tribunal Federal, 

Paciente Maria Prestes, ou Olga Benário. Inteiro teor disponível na página 

eletrônica do STF. A se observar, os conceitos de periculosidade à ordem 

pública e nocividade ao país, ameaça a segurança nacional conforme 

informações prestadas pelo Ministro da Justiça à época. Fundamentação mà 
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pobre que franciscana~ simplesmente algo tendendo a nenhuma. Um retrato 

de instituições que deveriam ser independentes prestando vassalagem 

explícita ao poder autocrático. Um longo período de autorítarismo fundado na 

figura de um ''grande líder" que se implantou após um período anterior de 

cisões políticas, acusações de corrupção, de quebra da moralidade na política. 

Vendo repetíções de discursos de moralidade pública, de corrupção da 

política representativa partidária, explícitas manobras de criminalização da 

política~ inflamados discursos, anacrônicos, de anticomunismo, com elementos 

de 11Velha política", discursos de economia nacional sob risco, seria uma 

extrema ingenuidade esquecer os registros históricos. 

Insta salientar que não é apenas didático, mas imprescindível rever o 

discurso pronunciado por Getúlio Vargas em 10 de novembro de 1937, 

"explicando'' à nação as razões da implantação do período de ditadura 

autocrática do Estado Novo. 

''Enquanto assim procedia, na esfera estritamente 

po(ítica, aperfeiçoava a obra de justiça social a que se 

votara (sic) desde o seu advento, pondo em prática 

um programa isento de perturbações e capaz de 

atender às justas reivindicações das classes 

trabalhadoras, de preferência as concernentes às 

garantias elementares de estabilidade e segurança 

econômica, sem as quais não pode o indivíduà 



tornar-se útil à coletividade e compartilhar dos 

benefícios da civilização. Contrastando com as 

diretrizes governamentais, inspiradas sempre no 

sentido construtivo e propulsor das atividades gerais, 

os quadros políticos permaneciam adstritos aos 

simples processos de aliciamento eleitoral. Tanto os 

velhos partidos como os novos, em que os velhos se 

transformaram novos rótulos, nada exprimiam 

ideologicamente, mantendo-se à sombra de ambições 

pessoais ou de predomínios localistas, a serviço de 

grupos empenhados na partilha dos despojos e nas 

combinações oportunistas em torno de objetivos 

subalternos. 

[ ... ] 

Nos períodos de cnse como o que atravessamos, 

a democracia de partidos, em lugar de oferecer 

segura oportunidade de crescimento e de progresso, 

dentro das garantias essenciais à vida e à condição 

humana, subverte a hierarquia, ameaça a unidade 

pátria e põe em perigo a existência da nação, 

extremando as competições e acendendo o facho 

da discórdia civil. 

Acresce ainda notar que, alarmados pela atoarda dos 

agitadores profissionais e díante da complexidade da .i .. , 
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luta política, os homens que não vivem dela mas do,, , ., 
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seu trabalho deixam os partidos entregues aos que 

vivem deles, abstendo-se de participar da vida 

pública, que só poderia beneficiar-se com a 

intervenção dos elementos de ordem e de ação 

construtora. 

O sufrágio universal passa, assim, a ser 

instrumento dos mais audazes e máscara que mal 

dissimula o conluio dos apetites pessoais e de 

. corri lhos. Resulta daí não ser a economia nacional 

organizada que influi ou prepondera nas decisões 

governamentais, mas as forças econômicas de caráter 

privado, insinuadas no poder e dele se servindo em 

prejuízo dos legítimos interesses da comunidade. 

A repetição de motes, de frases feitas, de motivações para erodir, 

dissolver em ácido ditatorial os fundamentos democráticos, os argumentos se 

repetem por motivo simples, enquanto o Estado Democrático de Direito se 

constrói num processo de evolução humana, acompanha a evolução cultural e 

política do ser humano, o autoritarismo representa um "apelo à segurança do 

passado", óbvio que um passado idealizado, que nunca existiu como posto à 

propaganda para tentar anuviar o raciocínio crítico e incitar sentimentos mais 

básicos de medo e raiva em diferentes seguimentos da população. 

O excerto acima, embora possa parecer um discurso que esteja 

circulando nas redes sociais em novembro de 2019, em verdade data 
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novembro de 1937, os mesmos ditos fundamentos determinantes, as mesmas 

razões e justificativas, e os resultados propostos? Suspensão das atividades e 

fechamento do Congresso Nacional, aparelhamento do Ministério Público 

como instrumento vassalo da política autoritária do Executivo, ramo civil e 

jurídico agindo em espírito militar, mesmo dissimulando o espírito hierárquico 

tomando para si obediência irrestrita em cumprimento de 11missões", Poder 

Judiciário expurgado e serviçal, simples carimbador de decisões que antes são e 
laboradas em sede do Executivo. 

Não há de ser objeto de oblívio aquele de que uma das pnme1ras 

medidas do Estado Novo foi criar o DIP, Departamento de Imprensa e 

Propaganda. A liberdade de imprensa sempre foi um grande inimigo dos 

autocratas, pois a Liberdade de Imprensa existe como corolário imediato, 

tendo como sua causa não apenas suficiente, mas absolutamente necessária a 

Liberdade de Expressão. 

Não podemos olvidar um único elemento concreto de nossa história. 

Voltemos atenções a registro histórico do Supremo Tribunal Federal, Caso Café 

Filho Hc 33.908, rei. min. convocado Afrânio costa, Pleno, julgado em 21-12-

1955; e MS 3.557, rei. para o acórdão min. convocado Afrânio costa, Pleno, 

julgado em 7-11-1956. 

Transcrevemos como votou o Ministro Nelson Hungria. 

Afastado 11
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rude da verdade", a resolução do congresso não foi senão a 

constatação da impossibilidade material em que se acha o 

Sr. café Filho, de reassumir a Presidência da República, em 

face da imposição dos tankes(sic) e baionetas do Exército, 

que estão acima das leis, da constituição e, portanto, do 

Supremo Tribunal Federal. Podem ser admitidos os bons 

propósitos dessa imposição, mas como a santidade dos fins 

não expunge a ilicitude dos meios, não há jeito, por mais 

auspicioso, de considerá-la uma situação que possa ser 

apreciada e resolvida de jure por esta corte. 

É uma situação de fato criada e mantida pelas forças 

das armas, contra a qual seria, obviamente, inexequível 

qualquer decisão do Supremo Tribunal. A insurreição é um 

crime político, mas, quando vitoriosa, passa a ser um título 

de glória, e os ínsurretos estarão a cavaleiro do regime legal 

que infligiram; sua vontade é que conta, e nada mais. 

(. .. ) 
Contra uma insurreição pelas armas, coroada de êxito, 

somente valerá uma contra insurreição com maior força. E 

esta, positivamente, não pode ser feita pelo Supremo 

Tribunal, posto que este não iria cometer a ingenuidade de, 

numa inócua declaração de princípio, expedir mandado para 

cessar a insurreição. 

( ... ) 

Jamais nos encalcamos leões. Jamais vestimos, 



podíamos vestir, a pele do rei dos animais. A nossa espada é 

um mero símbolo. É uma simples pintura decorativa - no 

teto ou na parede das salas de Justiça. Não pode ser oposta 

a uma rebelião armada. Conceder mandado de segurança 

contra esta seria o mesmo que pretender afugentar leões 

autênticos sacudindo-lhes o pano preto de nossas togas. 

Vejamos Preclaro Presidente da Câmara Federal e Preclaros Deputados, 

são registros históricos, fatos que nada têm de ficção, aconteceram. E hoje? É 

de se questionar com justos motivos o que estará a acontecer quando oficiais 

quer da reserva remunerada, quer da ativa, lançam notas nas redes sociais de 

claro cunho de tentativa de intimidação ao Supremo Tribunal Federal e ao 

Congresso Nacional e não sofrem quaisquer espécies das várias possíveis 

sanções disciplinares, o que se pensar? 

Contra tais movimentos autoritários o legado da Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988 foi o de oferecer mecanismos legais 

suficientes, inclusive para garantia da própria Constituição, mesmo que 

afastada e declarada nula por regimes de força, possibilidade de ser retomada, 

inclusive para julgamento dos culpados, pois crime, ilícito criminal não faz ato 

jurídico perfeito e não cria direito adquirido, e demonstraremos, adiante, que 

tal instrumento está no próprio art. 5° da Carta da República, cláusula pétrea. 

A dita Operação Lava Jato surgtu no panorama político 

• 



movimento de setores do Ministério Público e Poder Judiciário em favor da 

moralidade, da sanitízação moral da nação. Não cabe, particularmente na 

perspectiva do rito de impeachment, na competência política; jurisdição 

constitucional privativa do Congresso Nacional, questionar aspectos técnicos 

que são de competência do Poder Judiciário, em últíma instância do Supremo 

Tribunal Federal. Acontece que quando os agentes da dita "Lava Jato/1 

começaram a demonizar, de forma despudorada, não apenas exagerada, mas 

sem respeito às dignidades e liturgias dos cargos que ocupam, começaram a 

tomar a política representativa como inimiga, ingressaram na seara política, e 

poderão ser, oportunamente, julgados pelo Congresso Nacional, quem tem 

poder por força da Constituição de reformar tudo que não seja cláusula pétrea. 

Transformada em fenômeno de religião de massa, a Operação Lava Jato 

serviu sobre justa medida para o oportunismo político. A renovação política é 

sempre necessária e salutar, oxigena as democracias. Novas lideranças~ novos 

representantes que surgem nas comunidades, na sociedade, representando 

justos anseios, de modo natural são levados ao Congresso Nacional, enquanto 

outros, por vontade própria, ou por vontade da população, se retiram ou são 

retírados do Congresso Nacional pelo voto. 

O problema, e esse é um problema de todas as democracias 

contemporâneas, na verdade um problema antigo e que só fez se reinventar 

por conta dos novos meios de comunicação, redes sociais e afins, sem 

qualquer tradição, sem qualquer história junto às comunidades, figuras que 

apareceram do nada~ sem necessitar apresentar discurso, sem necessitar 



apresentar histórico de serviços em favor da sociedade, apenas jurando nas 

redes sociais sobre a "bíblia da lava jato" lealdade e obediência aos propósitos 

de perseguição da corrupção, em iguais métodos como se perseguiam 

heresias e bruxas na idade média, prometendo fogueiras aos ''corruptos" como 

se prometia fogueira aos hereges na idade das trevas, ingressaram no 

Congresso e em diversos cargos políticos. O que se vê claramente, muitas 

fizeram esse ingresso não para defesa da Democracia, do Estado Democrático 

de Direito, mas para tentar implodi-lo por dentro. O discurso de que são 

necessárias supressões de garantias, o discurso contra direitos e garantias 

fundamentais, a construção de uma mítica de que direitos são seletivos, 

apenas alguns merecem proteção constitucional enquanto outros, os 

"inimigos", o direito penal do inimigo de Gunther Jakobs aplicado na forma 

mais perigosa, à alegação de necessidades reais e imediatas da moralidade 

pública ... Esse discurso pode facilmente esbordar para os elementos vistos no 

discurso de anúncio do Estado Novo. Numa perspectiva repaginada, o 

Congresso Nacional e a Política Representativa seriam obstáculos a serem 

removidos, pois entre as liberdades econômicas plenas de um livre mercado e 

as liberdades civis, as últimas deveriam ser sacrificadas em favor do mercado. 

Essa construção discursiva é capciosa, tanto quanto tosca. Cria uma fala ciosa 

justificação de que defender a Democracia, defender a Constituição Federal 

que temos hoje, suas cláusulas pétreas, representaria uma atitude 

anticapitalista, contra a livre economia, por consequência expressão de 

"comunismo". Se nada for feito agora poderemos permitir a criação de uma 

república autocrática de sicários e espantalhos. 



A matriz ideológica é uma commodity neste tipo de processo político. 

Desenvolvendo esta denúncia podemos demonstrar que aquilo que se ameaça 

fazer hoje à motivação ideológica ~~conservadora de direita", se fez de modo 

praticamente idêntico, na fronteira Norte, na Venezuela, à motivação 

"progressiva de esquerda". Em 2006 na Venezuela Hugo Chávez suspendeu a 

licença da RCTV, a maior emissora, de maior audiência na Venezuela, algo que 

tem extremo poder simbólico, se podem ser silenciados os maiores e mais 

fortes, em termos de público e economicamente, veículos de comunicação, o 

caminho para silenciar e aniquilar os menos está asfaltado e desimpedido. 

Quando antes fizemos referências a pessoas sem tradição, sem histórico, que 

simplesmente do nada foram levadas ao Congresso Nacíonat não podemos 

perder de vista que igual fenômeno se deu na Venezuela por conta do 

chavismo, e que o chavismo se radicalizou muito mais após a morte de Hugo 

Chávez. Um processo onde foi se expurgando a política representativa 

democrática em favor de uma representação política formal, ficta, vassala. 

Temos como caso concreto uma nunca antes vista ameaça de poder 

pessoal do cargo de Presidente da República para, à alegação de processos 

administrativos, em geral de natureza tributária, passíveis, por força de cláusula 

pétrea constitucional, de serem reanalisados pelo Poder Judiciário~ ameaça 

nunca antes vista por um mandatário em exercício do cargo de Chefe do 

Executivo Federal, de, ao uso de palavreado que já adentra no mais baixo 

calão, usar de poderes do cargo, em explícitos fins pessoais, para encerrar as 

atividades de empresas de telecomunicações. 



A liberdade de expressão é cláusula pétrea, art. 5°, ines. IV, VI, IX e XIV. 

A liberdade de imprensa vem explícita de forma inequívoca no art. 19 do 

Pacto Internacional Sobre Direitos Civis E Políticos. 

No âmbito jurídico do Estado Brasileiro, por força do art. 5°, §§ 2° e 3°, e 

art. 60, §4°, inc. IV, da Constituição da República Fedffrativa do Brasil, O Pacto 

Internacional Sobre Direitos Civis e Político, tendo a ratificação sendo 

previamente autorizada pelo Congresso Nacional de autorizar a ratificação de 

Tratados Internacionais, visto competência exclusiva na forma do art. 49, inc. I, 

da Constituição FederaL feita pelo Decreto Legislativo n° 226 de 1991, e 

internalizado como lei vigente e cogente pelo Decreto n° 592 de julho de 

1992, este Tratado Internacional se integrou como legislação que não pode ser 

denunciada em ato unilateral pelo Presidente da República, pois se insere no 

bloco de constitucionalidade, se torna norma materialmente constitucionaL 

Ternos de analisar contextos sobre a questão dos ataques do Sr. Jair 

Bolsonaro à imprensa, suas ameaças, e suas postagens oficiais no Twitter, na 

necessária análise de como e em que dimensão se configuram atentatórios à 

Constituição, conforme o próprio art. 5° da Carta da República exige. 

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória 

dos direitos e liberdades fundamentais; 



Úm dos episódios mais lamentáveis da história republicana foi a 

publicação de vídeo na conta oficial do Twitter do Sr. Jair Messias Bolsonaro, 
' ::i·~,:.·, 

vídeo ~··ré.pte:fo. de legendas~ onde este se coloca como um reão acuado por . . 

hienas. As hienas seriam o Congresso Nacional, Partidos Políticos, importantes 
\ lt"' . 
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:<' -:e'.hfsfóricos veículos de imprensa, como Folha de São Paulo, do Grupo Folha, . . ~~ , ...... ·~ . . 
TV Globo e Jornal O Globo, do Grupo Globo, e junto com o Congresso 

Nacional colocado, por legendas, como hienas, o Supremo Tribunal Federal. 

A liberdade de expressão protege da censura prévia, mas em todos os 

Tratados Internacionais Sobre Direitos Humanos há clara previsão de que se 

deva proceder as responsabilizações pessoais por tudo que constitua crimes e 

ou ameaças à Democracia e Direitos Humanos. 

É indispensávet e fundamental, esta análise da legislação interna do 

Brasil, para se pôr em clara perspectiva, inequívoca, que um ataque do 

Presidente da República à Liberdade de Imprensa e à Liberdade de Expressão 

como um todo configura um ataque simultâneo a um compromisso 

internacional assumido pelo Brasil através do Pacto Internacional Sobre 

Direitos Civis e Políticos, como também vem a se configurar um ataque à 

própria Constituição. 

Os ataques proferidos em vídeo divulgado na Internet, onde são 

proferidas ofensas, que configuram crimes comuns, mesmo praticadas pelo 

Presidente da República, crimes comuns de competência do Supremo Tribunal 

Federal julgar enquanto o Presidente exercer mandato, esses ataques não ;fse 

" 
. I' 



limitaram à ofensas puníveis na forma da lei brasileira. 

A causa de tal rol de ameaças que não são apenas a uma emissora, a TV 

Globo, ameaças explícitas em se estenderam a todos os veículos de 

telecomunicações e imprensa que não prestem vassalagem irrestrita não ao 

governo apenas, mas ao Presidente Jair Bolsonaro, configuram-se como 

'-~ claros ataques e ameaças de silenciamento à liberdade de imprensa e 

expressão contra todos veículos de imprensa. 

No caso concreto, último movimento até agora registrado de sinaís de 

uma perigosa escalada de um projeto autocrático de poder, decorreu de forma 

inequivoca e explícita por conta de divulgação de uma matéria jornalística. 

Desde de 1988 todos os Presidentes da República enfrentaram reportagens 

que colocavam em xeque suas condutas pessoais, algumas publicações até 

configurando crimes, e o tratamento. dado sempre foi o previsto no 

Ordenamento Jurídico, pela via da estrita legalidade. Desde o fim da ditadura 

militar no Brasil jamais se vira tamanha escalada de ameaças de uso de poder 

do cargo para fins pessoais, para ameaçar encerrar atividades de emissoras de 

televisão, para "quebrar", ameaças contra a existência de veículos de imprensa 

livre. 

Como foi apresentado ao Alto Comissariado de Direitos Humanos da 

ONU, reafirma-se aqui, não cabe discussões paroquianas, menores, de cariz 

ideológico, livre imprensa abrange a liberdade de todos os espectros 

ideológicos~ dentro de um rol previsto nos próprios Tratados lnternacion~is 



Sobre Direitos Humanos. 

Não pode ser de modo algum desconsiderado que em vídeo anterior 

lançado na Internet em sua conta pessoal no Twitter o Sr. Jair Bolsonaro, se 

colocava como um leão atacado por hienas, o vídeo explicitamente, por 

legendas, vinculava as hienas à diversos grupos de imprensa, de 

telecomunicações, veículos não apenas das Organizações Globo, como do 

Grupo Folha, Jornal a Folha de São Paulo, Grupo Abríl, a Revista Veja, e 

igualmente colocava rotulando como hienas o próprio Supremo Tribunal 

Federal, isto demonstra uma propensão para considerar a Imprensa Livre como 

inimigo pessoal. 

A Rede Globo, A Folha de São Paulo, o Estado de São Paulo se são 

vulnerados, destruídos sem qualquer reação, por negativa de vassalagem a 

interesses pessoais do ocupante do cargo de Presidente da República, e os 

~ · representantes políticos eleitos pelo povo ficam em discussões menores, que 

não cabem nesse momento, está asfaltado todo o caminho para depois/ em 

ato imediato, se pulverizar as mídias alternativas, como TV 247. O passo 

seguinte é impor um controle estatal rigoroso de fluxo de internet e 

tecnologia para fazer esse controle sobre bilhões pode ser comprada, 

tecnologia que controla internet sobre bilhões, a ideologia para os autocratas 

é apenas commodity, pode ser comprada junto a quem controla bilhões. Então 

o simples uso de uma VPN pode se tornar crime punível. 

Defendemos que na postagem do vídeo legendado em que Jair Messíé:}~ /.J-··i 
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Bolsonaro se coloca, mediante legendas~ como um leão atacado por hienas, e 

as hienas são o Congresso Nacional, o STF~ a Imprensa, já há configurado 

crime de responsabilidade, partindo do mandamento claríssimo, cláusula 

pétrea, do inciso XLI. 

Não cabem alegações de ser norma constitucional de eficácia contida ou 

mediata, pois tais argumentos não resistiriam ao fato que, mesmo que válidos, 

já existem suficientes normas para tipificar condutas e leva-las à subsunção em 

crime de responsabilidade. 

Não bastasse todo conteúdo de ofensas e até mesmo ameaças, 

considerando que chamar a população a tomar defesa da pessoa do ocupante 

da Presidência, em conotação de que se faça a qualquer custo e fora dos 

trilhos da estrita legalidade, já configura suficiente quebra de decoro do cargo, 

o Sr. Jair Bolsonaro precisava ir além. 

Devido a conteúdo divulgado pela TV Globo, depois repercutido por 

toda a imprensa nacional, em se tratando de um depoimento de Porteiro, até 

o presente momento pessoa não conhecida do público, o Sr. Jair Bolsonaro 

incorreu, das formas mais toscas, em subsunção à diversas figuras típicas, 

cíveis e penais, improbidade administrativa e ilícitos penais de ação penal 

pública incondicionada com pena máxima superior a quatro anos, no caso 

oitos anos de reclusão, e diante dos quais, para o cidadão comum o esperado, 

visto atuais "consensos'' penais, seria prisão preventiva conforme art. 312 n/f 

art. 313, I, estes do Código de Processo Penal. 



O quadro fático é bem conhecido, redundante seria repeti-lo~ 

considerando o acúmulo de reportagens e a prova material em vídeos 

disponíveis na Rede Mundial de Computadores, doravante simplesmente 

Internet. 

lnconteste o fato de que o Sr. Jair Bolsonaro afirmou que os Delegados 

da Polícia Civil responsáveis pela condução do inquérito que busca apurar o 

homicídio contra a Vereadora Marielle Franco, teriam induzido uma 

testemunha a assinar sem ler, a mentir em sede policial. Eventual conduta 

ilícita praticada pelos delegados, a ser eventualmente apurada pela 

Corregedoria de Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro, ímportaria tanto 

para os delegados, quanto de modo reverso o Presidente, na conduta típica 

prevista no art. 339 do Código Penal, denunciação caluniosa cujo dolo 

demanda apuração. Trata-se de inquérito que teria de ser aberto de ofício pelo 

J Procurador Geral da República. 

Ato contínuo o Sr. Jair Bolsonaro determina que o Ministro da Justiça 

proceda imediata apuração dos fatos, no que é prontamente atendido, quando 

o Ministro da Justiça Dr. Sérgio Moro, fora de todas as hipóteses legais, oficia 

ao Procurador Geral da República para que seja instaurado inquérito em sede 

de Polícia Federal tendo como vítima o Sr. Jair Bolsonaro. 

Necessário colocar de modo cristalinamente evidente que se trata de 

prática de atos não previstos em lei, buscando beneficiar agente público, o que 



configura ilícitos de improbidade administrativa, tendo o Instituto Arijos da 

liberdade se insurgido contra tal ato, interpondo Medida Cautelar junto ao 

STF, pendente de julgamento, protocolado sob o número 

00324261520191000000. 

Em que se considere o art. 24 do Código de Processo Penal, os fatos 

reportados, divulgados na imprensa, e tidos como "vitimando'' o Sr. Jair 

Bolsonaro não configuram crime de ação penal pública condicionada à 

iniciativa privada. Nem foram relatados como crime de ação penal de iniciativa 

privada, logo não sendo caso do art. 1001 § 1° e art. 145, § único, ambos do 

Código Penal. Não houve justificativa legal de sítuação prevista. no art. 139, 

§3°, li, ou art. 139, § único. 

Dentro das previsões legais não há competência originária da Justiça 

Federal, eis que se trata de fato sem previsão onde se aplique o art. 85 do CPP, 

eis que a exceção de verdade se dá em desfavor de pessoa comum, sem foro 

privilegiado. Não se trata de crime praticado por funcionário público em razão 

da função. 

As medidas ordenadas pelo Sr. Jair Bolsonaro e cumpridas pelo Ministro 

Sério Moro claramente configuram ilícitos civis de improbidade administrativa. 

A improbidade administrativa tem previsão constitucional~ art. 37, §4°, 

da Carta da República e ganharam forma pela lei 8.429/92. 



Transcrevemos os dispositivos pertinentes. 

Seção 111 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que 

Atentam Contra os Princípios da Administração 

Pública 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa 

que atenta contra os princípios da administração 

pública qualquer ação ou omissão que viole os 

deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e 

lealdade às instituições, e notadamente: 

I - praticar ato visando fim proibido em lei 

ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra 

de competência; 

( ... ] 

lJI - revelar fato ou circunstância de que tem 

ciência em razão das atribuições e que deva 

permanecer em segredo; 



Fartamente demonstrado, por coleção de documentos oficiais, que 

houve ordem, cumprida, para que autoridades públicas, que prontamente 

cumpnram as determinações do Sr. Jair Bolsonaro, praticassem atos não 

previstos em lei, visando claramente fim proibido. Demonstramos antes a 

absoluta falta de previsão legal, o fim proibido é um truísmo, um óbvio, 

buscar coagir autoridades públicas, no caso Delegados de Polícia Civil, 

buscar intimidar testemunha, na teratológica situação de ser posta a 

Procuradoria Geral da República e a Policia Federal, esta comandada pelo 

Ministro Sérgio Moro, para interferir em inquérito de responsabilidade 

legal e constitucional da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro. Todo 

este quadro de ilícitos puníveis, quer na esfera cível, improbidade 

administrativa, quer na esfera penal, adentraremos nisto adiante, teve claro 

fim proibido em lei, buscar vantagem indevida ao Sr. Jair Messias Bofsonaro e 

seus filhos. 

Com o crescente do noticiário/ o Sr. Jair Bolsonaro publicamente 

confessa que determinou intervenção direta de seus filhos em ato que 

configura quebra de cadeia de custódia da prova penal, onde/ sem mandado 

legal para tal, determinou que se apreendessem provas de investigação 

penal de crime investigado e subsumido à Lei de Organizações 

Criminosas, lei 12.850/2013. 

A Lei 12.850/2013 se fundamenta em diversos tipos penais do tipo misto 

alternativo, seja, vários núcleos do tipo penal, verbos que definem ações 

puníveis, e que basta cometimento de apenas uma destas ações taxativamente 

previstas para que haja subsunção imediata. 



Transcrevemos o que é importante. 

Art. 2° Promover, constituir, financiar ou integrar, 
pessoalmente ou por interposta pessoa, organização 
criminosa: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, sem 
prejuízo das penas correspondentes às demais infrações 
penais praticadas. 

§ 1° Nas mesmas penas incorre quem impede ou* de 
qualquer forma, embaraça a investigação de infração 
penal que envolva organização criminosa. 

§ 2° As penas aumentam-se até a metade se na atuação 
da organização criminosa houver emprego de arma de fogo. 

[ ... ] 

§ 4° A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois 
terços): 

{ ... ] 

Jl ~ se há concurso de funcionário público, valendo-se a 
organização criminosa dessa condição para a prática de 
infração penal; 

[ ... ] 

§ 5° Se houver indicias suficientes de que o 
funcionário público integra organização crtmmosa, 
poderá o juit determinar seu afastamento cautelar do 
cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração, 
quando a medida se fizer necessária à investigação ou 
instrução processual. 



Pode ser dito que de modo algum nos causa espanto a conduta do 

Ministro da Justiça Dr. Sérgio Moro, que possui foro próprio, o Senado 

Federal~ conforme dispositivos da Lei 1.079/50. Aqui focamos no rito 

processual que diz respeito ao Presidente da República. 

o art. 2°, §1°, da Lei de Organizações Criminosas, antes transcrito, é de 

clareza solar: incorre nas mesmas penas quem, de qualquer forma, embaraça a 

investigação que envolva organização criminosa. 

Temos que o Sr. Jair Bolsonaro confessou a todos os veículos de 

imprensa ter procedido ao recolhimento das memórias dos dispositivos de 

gravação da entrada do condomínio Vivendas da Barra, objeto direto e 

imediato de investigação de uma organização criminosa armada , violenta e 

homicida, a quem se imputa o assassinato de Maríelle Franco. 

Toda a cadeia de custódia da prova penal é num único lance destruída, 

por quem não apenas não tinha mandado judicial para realizar tais atos, como, 

igualmente, agiu de forma não autorizada, simplesmente de forma 

expressamente vedada pela lei, cível e penal, e depois alega que ilícito algum 

cometeu. 

No âmbito da improbidade administrativa incorreu mais uma vez, desta 

em companhia de seus familiares que fizeram cumprir a ordem, em figura 

típica prevista índso I do art. 11 da Lei 8.429/92, o que na forma do art. 37, §4°; 

configura condutada atentatória à moralidade pública. 



No âmbito penal incorreu em crime previsto taxativamente no art. 2, §1°, 

da Lei 12.850/2012, Lei de Organizações Criminosas, sendo já consumado o 

ato ilícito de quebra da cadeia de custódia da prova penal, visando fim 

proibido em lei, ato próprio do Presidente da República desconstruir a cadeia 

de custódia da prova penat impedindo o acesso dessa à Autoridade Policial 

devidamente competente, a Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro, não sem 

antes uma prática, em avalanche, de crimes comuns con~ra a honra dos 

Delegados responsáveis pelo caso. A conotação de intimação do Porteiro é só 

mais um aspecto residual de incursão plena na figura típica do art. 2, §1° da Lei 

12.850/2013, sendo óbvio que a conduta do Ministro da Justiça Dr. Sérgio 

Moro é passível de análise, por rito próprio da Lei 1.079/50. 

DOS IL(CITOS DE RESPONSABILIDADE PRATICADOS POR JAIR 

BOLSONARO 

Ao determinar o Ministro da Justiça que procedesse em seu favor, 

requerendo medidas exóticas, nem heterodoxas, medidas não apenas sem 

qualquer amparo em lei, como simplesmente contrárias às previsões legais, e 

buscando fim proibido pelo Ordenamento Jurídico, no âmbito cível ao incorrer, 

de forma consciente e com firmeza de propósito, no taxativamente previsto no 

art. 11 1 inc. I, da Lei 8.429/92, lei de Improbidade Administrativa, sendo falta 

constitucional prevista no art. 371 §4°, da Carta da República. 



Frente a lei 1.079/50 está configurado crime previsto no art. 9°, incisos 

4, 5 e 7, configurando-se causa suficiente para aplicação da pena de 

impedimento. 

Ao realizar condutas típicas de crimes contra a honra em veículos de 

imprensa de dimensão nacional e internacional, questionando em forma não 

prevista em lei, em acusações levianas contra os Delegados de Polícia Civil do 

Rio de Janeiro, incorreu o Sr. Jair Bolsonaro não apenas no art. 11, inc. f, da Lei 

8.429/92, visto a claríssima conotação de tentativa de intimidação das 

autoridades policiais para que deixassem de atuar contra seus interesses e 

passassem a atuar em favor de seus interesses pessoais, como também nas 

figuras típicas previstas no art. 9°, incisos 4, 6 e 7, visto que a coação pública e 

intimidação por ameaças e ofensas constitui conduta que se subsumi a 

''qualquer outra forma de corrupção para o mesmo fim". Novamente condutas 

passíveis de impeachment. 

A conduta temerária do Sr. Jair Bolsonaro ameaça de tal maneira às 

instituições públicas, que ao incorrer em crime previsto de forma clara no art. 

2°, § 1°, da Lei 12.850/2013 destruindo a cadeia de custódia da prova penal, 

prejuízo insanável a qualquer inquérito ou procedimento de apuração, não 

pode ser diminuída a incursão deste no previsto no art. 8, incisos 4 e 7, da Lei 

1.079/50, visto obstruir, por destruição da cadeía de custódia da prova penal, 

apuração de crime praticado por organização criminosa, conforme lei 

12.850/2013, armada, tendo como prática o homicídio, inquérito que apura 

morte de Parlamentar Municipal por causas inextrincáveis a sua atividade 

como Vereadora, como Defensora dos Direitos Humanos, atentando, ao se 



apropriar de forma ilícita das provas e tornando impossível perícias eficazes 

adiante, justo pela quebra da cadeia de custódia, vulnerou de forma inconteste 

a lei Penal, a própria lei 12.850/2013, a qual, por força do inciso 7 do art. 8° 

da Lei 1.079/50 tinha o dever legal de dar efetivo cumprimento, no que se 

configura dupla responsabilidade, não dar cumprimento e impedir que outras 

autoridades públicas o deem. Crime de responsabilidade claríssimo. 

As conotações de ameaça, a abertura de procedimentos extravagantes 

sem previsão legal, configuram por claro subsunção ao art. 6°, inc. 8, da Lei 

1.079/50, eis que ato sem amparo legal. no que não houve federalização do 

inquérito do homicídio de Marielle Franco declarada pela Autoridade Judicial 

Competente. 

As ameaças à Rede Globo, de condicionar renovação de concessão à 

condições administrativas sobre as quaís tem, inclusive por subordinação 

hierárquica dos envolvidos, total controle, e as medidas que vem tomando 

contra veículos de comunicação, e.g. Folha de São Paulo, não podem passar 

desapercebidos como crimes de improbidade administrativa. Trata-se de usar 

da força do cargo para favorecimento de interesses pessoais, por vias não 

previstas em lei, tendo como vantagem indevida a condição de subserviência 

dos veículos de imprensa ou retaliações sem motivação legat o que configura 

claramente ilícito previsto no art. 11 da lei 8.429/92, mas com outra dimensão. 

Ao violar cláusulas pétreas do art. 5° da Constituição Federal, em ameaça à 

liberdade de imprensa, e tendo consumado mecanismos de retaliação já 

tornados oficiais, como cancelamento de assinaturas do Jornal Folha de São 

Paulo, determinação obrigatória à todas as repartições públicas, incorreu o Sr. 



Jair Bolsonaro nos crimes de responsabilidade previstos no art. 7°, inc. 9, da lei 

1.079. 

Todas as condutas descritas dispensam maiores esforços probatórios, eis 

que foram divulgadas pelo próprio denunciado, este as assumindo de forma 

explícita e ínconteste, ficando configurado ter agido de forma consciente e 

voluntária, buscando em plena cognição os resultados pretendidos, indiferente 

a serem estes proibidos por lei. Frise-se, por oportuno/ que a instituição 

"Presidência da República" não está acima da lei, tampouco da Constituição 

Federal, ao revés, quando assumiu o cargo em primeiro de janeiro de dois mil 

e dezenove/ o Sr. Jair Messias Bolsonaro assumiu compromisso em defendê-la. 

Por tais razões se procede aqui a DENÚNCIA em desfavor do Sr. Jair 

Messias Bolsonaro como incurso, em livre determinação e de forma consciente 

de seus atos, nos arts. 6°, inc. 8, art. 7°, inc. 9 e art. 9, inc. 4, 5 e 7, todos da Lei 

1.079/50. 

Em conformidade com os arts. 14 usque 18 da Lei 1.079, a signatária, 

Presidente do Instituto Anjos da Liberdade, assina pessoalmente a presente 

DENÚNCIA. 

Em atenção ao inc. L V do art. 5°, e na lacuna de previsão legal específica 

na lei 1.079/50, aplicando~se subsidiariamente o art. 41 do CPP e art. 319, VI, 

do CPC, a Denunciante requer o comparecimento à Câmara dos Deputados 

Federais, com fim de instrução do processo, primeiro, Peritos Forenses os quais 

pede abertura de prazo para indicar, apresentando a qualificação profissional e 
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técnica dos mesmos, a ser apreciada por essa Câmara dos Deputados, com fins 

de demonstrar a gravidade da quebra da cadeia de custódia da prova penal. 

Ademais, requer a intimação para prestar depoimento na Câmara 

Federal os Delegados responsáveis pelo inquérito que apura a morte da 

Deputada Federaf Marielle Franco, bem como o rol de peritos da Polícia Civil 

que deveriam analisar as evidências de gravações, que se alega agora tendo 

sido "apreendidas" de forma ilícita a mando do Denunciado. 

Requer seja oficiada a Presidência da República para que apresente à 

Câmara dos Deputados os atos administrativos e suas devidas motivações que 

determinam cancelamento de assinaturas de jornais e contratos com todo e 

qualquer veículo de imprensa. Saliente-se que não se cuida de invadir a 

discricionariedade do Executivo, mas de atender às regras legais que exigem, 

em Direito Público, que todos os atos administrativos estejam devidamente 

motivados e com amparo em lei prévia. 

Requer seja oficiado o Ministro da Justiça para que preste informações 

sobre os atos administrativos de ofício de pedido de abertura de inquérito e as 

razões, de modo a esclarecer eventuais bases legais de seus atos. 

Em que pese a farta prova documental, disponível na Internet, 

produzida em sua maioria pelo próprio Denunciado, requer-se 

oportunidade, conforme necessidade, de instrução de prova documental 

adicional. 

DOS PEDIDOS 
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Requer-se o recebimento da presente DENÚNCIA, eis que solidamente 

fundada em fatos e descrevendo as figuras típicas de modo claro, inequívoca a 

subsunção do denunciado nas mesmas, e a apreciação, conforme art. 19 da Lei 

1.079/50, o recebimento da presente denúncia e o envio~ com máxima 

urgência, a Comissão Especial competente para apreciação. 

Requer-se que em parecer da Comissão Competente seJam 

reconhecidos os crimes de responsabilidade aqui denunciados. 

Espera-se que o parecer reconhecendo os crimes de responsabilidade 

do Denunciado seja aprovado na Câmara dos Deputados, e o mesmo afastado 

do exercício do cargo, decretando-se a acusação formal do Presidente da 

República por diversos crimes de responsabilidade, declarando-se seu 

IMPEDIMENTO. 

In fine, pugna o denunciante que, no Senado Federal, a acusação seja 

julgada procedente, com o consequente e definitivo afastamento do SR. JAIR 

MESSIAS BOLSONARO do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA , com 

suspensão de seus direitos políticos na forma da lei. 

Presidente do Instituto Anjos da Liberdade 

Ad Referendum 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA O.E 2019 DO CENTRO SOCIA'-' 
NUNES DA SILVA -.INSTITUTO ANJOS DA LIBERDApE // . . 

Aos 20 de março de 2019, (20/03/2019), na sede do Instituto Anjos da 
liberdade, pessoa jurídica de inscrita no CNPJ no 

à 
ãs 10:00h em 1a chamada e 

. em. t e por . . 38 ;obedecendo convocação 
.reaflzada pela Prestdente da Instituição, onde fora obedecidos todos os 
comandos estatuários; Presentes os sócios: Flavia Pinheiro Froes· l..ohane 
Alves da Silva Cardoso; Vitor Manuel Lopes Ferreira; A Presiden~ passa a 
presidir a Sessão na forma do disposto no inciso 111 do Art. 25 do Estatuto 
Soclai, e convida o Sócio Vitor Manuel Lopes Ferreira para Secretc:~riar o Ato, 
e submete a aprovação do plenário, sendo aprovado por unanimidade; Em 
seguida a Presidente apresenta o Edital de Convocação, tendo os seguintes 
itens: a) Leitura e Aprovação da Ata Anterior; b) Aprovação do Relatório , /.J 
Con~á~íl. e parecer do Conselho Fiscal dos Exercicios 2016; 2017; 2018; c) Art :' !l~ 
18, tncJsos 11. VI, I, V; d) Assuntos de Interesses Gerais; Abrindo os trabalhos. ç\~· '~, 
ern atenção ao Edrtal de convocação, iniciou-se pelo Item a) Leitura e i (\ "'} 
Aprovação da Ata Anterior, onde o Presidente. fez a leitura das Atas das f.\ ! 
últimas reuniões~ e submeteu a aprovação, tendo aceíta a leitura e aprovação : K) 
das Atas de Reunião de 20/09/2011; O Presidente passa a deliberar o item b)/' . · 
A Presidente Flavia Pinneiro Froes apresenta a Prestação de Contas e c(:· 
Balanço Contábil, com o competente parecer do Conselh~ Fiscal: A Presidente ·' Q 
toma a palavra e: ''e passa a ler o parecer do Conselho F1scat da Entidade, que ~:-
ern síntese: O parecer foi conclusivo. e aprovou as Contas dos Exercidos 
2016, 2017 e 2018, e que as mesmas estão regulares e prontas para serem __ 
enviadas à publicação, concluída a leitura, a Presidente requer deliberação'/ ']f 
os mesmos Atos foram aprovados por unanimidade; A Presidente do Consel d: J 
de Administração, passa a deliberar, sobre as Contas dos Exercfcios de 20 ' ' 
201·1 e 2018, ressaltando que a As:;embleia tem independência em su s . 
deliberações, mesmo com o Relatório, já aprovado. advindo do Conselho .., 
Fiscal, sendo assim. pede deliberações, e as Contas, bem como todos os~· ~ 
demonstratívos financeíros, foram aprovados por unanimidade; em seguida a ·· .. , 
Presidente p1:3de continuidade dos Atos e passa ao ·· .. ,, 
item c} {inciso 11), e antes de iniciar os debates e deliberaçõeS1 a Presidente 
expõc- o motivo que o Edital traz a !nversão da ordem dos Incisos do Art?f-&8, · 
pois será necessário debater e aprovar o novo Estatuto Social, como a ' QQ 
devídas modificações, onde \tUe há pmposta para realinhar juridicament .... 
Instituto Anjos da Liberdade com a Lei 0° 9.637 de 15 de maio de 199Bl afim d 
poder~se-á Q~,Aaliflcà-!a como Orgsmização Socia! .nos âmbitos que a Instituição &. . ·· 
St! enquadra nas suas finalidades primárias, ~erído assim, passa~se a deliberar 
tal mudança·. Após debatês e trocas de ipfórmações, passou-se a ~etivar a 
Leiturd do novo Estatuto Social, seus ai ,ces e modificações estrutur,fais. tanto . (\ 
9:\.. no~e~ endereço e ~t.ura compcs1 o leg~l~ Após tra!lscor:ldo~ 1 \ 
~residente 1equer ~ehbel'aç.Jac, · do ass1rn, a mod1ficaçao ~~do ~ /. 
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88 E-mail: Marcia da Cunha Souza Brasileira, 
89 fisioterapeuta, divorciada, nascida em: 02.07.1964, portadora do RG 
90 1- CPF , filha de 
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- E e por t ,. : :' 

menciona que nenhum mesmos participará das deliberações; após leitur · ~, ; \ 1 

das cartas propostas, posto em deliberação a Assembléia Geral aprovou , · . ~.. ~ tf d)T(J1 
associaçao dos respectivos membros por unanimidade; em seguida ~. ·· f~~~ ' 
Presidente passa a deliberar o item c) (inciso 1), a Presidente requer do ' 
Plenário indicações para compostçao da Comjssão Eleitoral; após "l ~ 

deliberações, foi indicada a seguinte Associada: Presidente Lohane Alves . ,/ J ~ \. y 
Silva Cardoso; passa a deliberar, e foi aprovado por unanímidade; em segui I \· 
a Presidente passa os poderes para o Associada Lohane Alves da Silvá '"'' (,,. 
Cardoso, ficando a partir de então, nominado como Presidente Ad Hoc, afim de ~· j 
continuidade do processo eleitoral; A Presidente Ad Hoc toma pra si o Estatuto \'\\ 
Socíal aprovado e inicia o processo de Eleição do Conselho de Administração; \.~ 
na forma do Art 23 à 32 do Estatuto, requer manifestação dos presentes, '· 
indicações de nomes, ficando a partir, o seguintes nomes; Maria Alice Albin~. 
da Rocha Moreira; Karina Oliveira Marinho, Ramiro Carlos Rochà .--, 
Rebouças; Marcia da Cunha Souza; Vânia Morales Sierra; Nicol ~) 
Glamberardino Fabre; Sérgio Lima Pinto; Antônio José de Oliveira; _/1 · 
Roberto Dias; sendo assirh 1 haja a vista que o número de 09 vagas para 
composição do Conselho de Administração, é exatamente o mesmo dos 
candidatos, requer assim. a dispensa do processo eleitoral; sendo assim, foi 

aceito por unanimidade; em seguida a Presidente Ad Hoc requer 
INTERM!SSAO NA PRESENTE REUNIÃO DE AGO, e propõe a Instalação de 
Reunião de Conselho de Administração, Sêndo aprovado por unanimidade: 

/\" 
i/\ 
~ ' . 
' i \ 

ATA DA 18 REUNIÃO DE CONSELHO DE ADMiNISTRAÇÃO DO INSTITUTO p 
ANJOS DA LIBERDADE - SP ~·· ~ 
O Presidente Ad Hoc requer . ·do Conselho de Administração de crj,s;.ão de 
Chapa~ para Eleição de s · Presidência; A Conselheira March:vdà/ " a 
Souz't!:.é a úníca can · ata ao Cargo de Presidente do , · Q) de 

;, [L---
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Administração; a Presidente Ad Hoc requer deliberação, e a Conselheira 
Marcia da Cunha Souza é eleita por Aclamação Unânime, ad referendum 
AGO; O Presidente Ad Hoc, na forma da composição da Instituição diante do 
Estatuto Social aprovado, requer do Corpo do Conselho de Administração a 
apresentação dos nomes para composição da Diretoria Executiva do Instituto: 
Os Conselheiros Flavia Pinheiro Froes - Diretor Presidente; James Walker 
Nevas Correa Júnior - Vice Presidente - Oaníel Sanchez Borges ~ Direto,Fu. 
Tesoureiro: submetido ao Plenário do Conselho de Administração, os.B" 
candidatos foram eleitos por Aclamação Unânime; em seguida, requer 
apresentação dos membros do Conselho Fiscal; Os Conselheiros Paulo 
Roberto Pedrini Cuzzuol, Herédia Renata Alves Tavares, Layanna de 
Magalhães Barbosa Corrêa se voluntariaram, e em seguida, submetido ao 
plenárío do Conselho de Administração, os membros foram eleitos por 
Aclamação Unânime; O Presidente Ad Hoc requer dos Membros eleitos, o,,.~ 
compromisso, juramento para seguir, aplicar o Estatuto Social e finalidade do Jji 
Instituto Anjos da Liber~ade, bem como a Seguinte Declaração: Os \ , 
CONSELHEIROS ELElTOS; PRESIDENTE DO CONSELHO DE J . 
ADMNISTRAÇÂO; DIRETOR PRESIDENTE. VICE PReSIDENTE; DIRETOR.) 
TESOUREIRO; MEMBROS DO CONSELHO FISCAL, aqui qualificados ~ 
empossados, DECLARARAM SOB AS PENAS DA LEI, que não e~ 
impedidos de exercer os cargos para os quais foram eleitos, por lei espeçi'âl 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeito , v 

à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos\' ou 
por crime falimentar de prevaricação, peita ou subamo, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. j ·7 

ARTÓRIO t7•0ffCIO 
DE NOTAS·JU 

MEMBROS ELEITOS 
CONSELHEIRO DE A 

(\···; 
............. 

~-

,., .. 
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Sem mais nada a tratar, pelo Presidente Ad Hoc foi encerrada esta Reunião de 
Conselho de Administração, passando a vigorar a continuidade da AGO. 
A Presidente Ad Hoc requer deliberação para re--rnstalação da AGO, e assim1 

dá por encerrado o Processo Eleitoralt requerendo por bem, aprovação do Ad 
Referendum do Conselho de Administração, corno dos processos Eleitorais, e ~ 
por fim, retransmissão dos Poderes transitórios instalados a Presidente Flavia t 
Pinheiro Froes, ora eleita, submetida ao Plenãrio, fora todas das demandas ~ 
aprovadas por unanimídade; em seguida a Presidente Flavia Pinheiro Froes r. 

toma a palavra, agradece aos presentes os votos de confiança, e repactuaçao J.! 

dos ensejos. afim de aplicar a finalidade do Instituto, e propoe continuidade d l' 
Sessao, passando a deliberar o item c} (inciso V), a Presidente apresenta1 'l ... · "" 
projeto de Regimento Interno, Manual de Atos, Compras e Contratações, enj I !ÍihJ 
consonância com o dispositivo contido no Art. 32 e incisos, após deliberações~ ;.ÍF-
os Atos, em consonância com o dísposto na legislação Federal, lei n° 9.637 '"" , . .,. 
de 15 de maio de 1998; Lei n° 13.019 de 31 de julho de 2019; Lei n° 13.800 de .--, ) 
04 de janeiro de 2019 e Marco Regulat6rio das Organizações Sociais - ADIN i...:~-:.:~· 
1.923 de 16 de abril de 2015, requer a deliberação, e fora aprovado por 
unaniinidade dos presentes; por fim, a Presidente passa a deliberar o item d) 
Assuntos de Interesses Gerais, pendido assim, que o presentes se 
manifestassem, ato em que o tesoureiro instou aos presentes e, após exptanft7/ } (\---
sobre a comissão de legislação participatíva da Câmara Federal, a presiden :/ J . \i ... 
pós ~m' votação e f?i aprovado por unanimidad~ e, ap?s, pergun!ado r .,: 
hayer1as outros questionamentos e/ou propostas pa1rou o sllêncro; Ass1m, se , 

ais nada a tratar, foi encerrada esta assembleia, que vai assinada e lavrada 
pelo Diretor Presidente, Presidente do Conselho de Administração e por mim 
Secretário, para que produza os efeitos legaís. Esta ata, com 266 (duzentos e 
sessenta e seis) linhas é uma via fiel da transcrita no livro de atas da Entidade. 
RIO DE JANEIRO~ 20 de março de 19. 
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CENTRO SOCIAL NUNES DA SILVA 

INSTITUTO ANJOS DA LIBERDADE 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA; 

A REAUZAR .. SE NO DIA 20 DE MARÇO DE 2019, NA SÉDE DA 

INSTITUIÇÃO SITUADA NA 

ÀS 10:00 HRS. EM PRIMEIRA 

CHAMADA, 10:30 HRS EM SEGUNDA CHAMADA E ÀS 11:00 

HRS. EM TERCEIRA E ÚLTIMA CHAMADA, PARA DELIBERAÇÃO 

SOBRE A SEGUINTE ORDEM DO DIA: 

-a) leitura e aprovação da Ata anterior; 

- b) Aprovação do Relatório Contábil e parecer do Conselho Fiscal 

dos exercícios de 2016,2017 e 2018; 

- c) Aplicação do Estatuto em seu Artigo 18, Incisos 11 (Alteração 

do Estatuto; VI (Admissão~ demissão ou exclusão de associados e 

destituição de administradores); I (Eleição de Conselho de 
Administração, Diretoria e Conselho Fiscal; V (Aprovação do 

Regimento Interno); 

- d) Assuntos de interesse .geral. 

Rio de Janeiro, 06 de março de 2019 
7 

,LJ.-
IW..I.i'H'IDifO Fróes • Presidente 
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. ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DO INSTITUT ·. / 
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f~IJIIIIfll~fiJ. ...... _ Da Denominação, Sede, Duração e Finalidade ------~ ... 

O INSTITUTO ANJOS DA LIBERDADE, cuja denominação foi 
adotada por determinação da Assembléia Geral Ordinária realizada em 
vinte de março de dois mil e dezenove, conforme assentamento em Ata 
sucede ao CENTRO SOCIAL NUNES DA SILVA, que já utilizava a nova 
denominação como nome de fantasia, constituído em quinze de dezembro 
de dois mil e dois, é uma associação 

indeterminado, com sede: na 
- RJ CEP podendo abrir outras 

filiais/ em qualquer outro local ou estado da Federação ou no Exterior, bem 
como . se associar a associações e entidades congêneres, inscrita no 
CNPJ/RJ sob o no 05.030.501/0001-05, registrada no RCPJ do Rio de 
Janeiro sob o no 2008271 regendo·se por esse estatuto, por seu regimento 
interno e demais disposições legais aplicadas. 

Parágrafo Único: A Associação é constituída como pessoa jurídica de 
direito privado por seus Fundadores, todos aqueles que assinaram a ata de 
constltu ição. 

§1 o - As atividades dos Diretores e Conselheirost bem como as dos 
Associados, serão inteiramente gratuitas, sendo .. lhes vedado o recebimento 
de qualquer lucro, gratíficação, bonificação ou vantagens. 

§2° - A associação não remunera, nem concede vantagens ou benefícios 
por qualquer forma ou título, aos seus Diretores, Conselheiros, Associados, 
Instituidores, Benfeitores ou equivalentes, sob nenhuma forma ou pretexto. 

§3o ~ As rendas, recursos e eventuais resultados operacionais serão 
aplicados integralmente na manutenção e desenvolvimento dos objetivos 
institucionais, no território nacionaL 

§4° - A Associação aplica as subvenções e doações recebidas nas 
finalidades as quais estejam vinculadas. 

ART.2o - A Associação tem por finalidade de Assistência Social e é uma 
organização não governamental sem fins lucrativos, com objeto precípuo 
de defesa de direitos humanos e dos direitos e garantias lundamentais, 

niel Sanchez Borg~~it :-. .-·· 
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I. 

II. 

rn. 

IV. 

v. 

VI. 

VII. 

VIII. 

IX. 
X. 

XI. 

XII. 

XIII. 
XIV. 

xv. 
XVI. 

XVII. 
XVIII. 

XIX. 

Promover o resgate da cidadania e dignidade da pessoal humana, 
através da promoção dos seus aspectos físicos, mentais e 
proflssionats; 
Promover assistência jurídica gratuita ao preso dentro dos sistemas 
prisionais, quando desassistido em suas necessidades de amparo 
juridlco ou quando vítima de arbitrariedades. 
Prestar assistência psicológica e social aos ex-detentos e seus 

familiares, através de programas específicos geridos e mantidos com 
recursos próprios ou mediante convênios com poder público ou 
privado em todas· as esferas administrativas, ínclusiv~ com entidades 
internacionais; 
Promover cursos profissionalizantes para os . ex-detentos, 
preparando-os para o retorno ao convívio social e próprio sustento; 
Promover integração dos seus programas com órgãos oficiais que 
atuam no campo social1 para melhor atendimento aos beneficiários 
através de convênios firmados com o público; 
Auxiliar na manutenção de projetos voltado ao resgate da cidadania e 
ressocialização dos ex-detentos, mantido pelo poder público, em 
quaisquer de suas esferas; 
Promover a integração dos ex-detentos e seus familiares a curso de 
alfabetização, fundamental, médio e superior na rede de ensino 
municipal e estadual; 
Promover campanhas de prevenção e combate a doenças 
infectocontagiosas no interior do sistema prisional; 
Manter campanhas de combate à fome e desnutrição; 
Promover incentivo a prática de esportes aos adultos e idosos; 
Realizar cursos profissíonalizantes visando a integração soda! ex .. 
detentos; 
Promover atendimento e assistência ao usuário de drogas e 
dependentes químico; 
Promover atendimento e assistência aos profissionais do sexo; 
Promover integração social e econômica e coesão das populações em 
situação de vulnerabilidade social; 
Promoção de desenvolvimento comunitáriOi 

Desenvolvimento da cidadania; 
Promoção da diminuição da pobreza; 
Promover atendimento e assistência a população indígena; 
Promover atendimento e as · têncía a gestantes e nutrines; 

Daniel Sanchez Borges "".-~-;-~ ... 
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XX. 
XXI. 

XXII. 
XXIII. 
XXIV. 

XXV. 

XXVI. 

XXVII. 
XXVIII. 

XXIX. 

XXX. 

XXXI. 

XXXII. 

XXXIII. 

XXXIV. 

XXXV. 

XXXVI. 

XXXVII. 

XXXVIII. 

XXXIX. 

XL 
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Promover atendimento e assistência à criança e ao ado escen e; -~ / 
Promover atendimento e assistência a mulher; · 
Promover atendímento e~asslstência ao idoso; 
Promover projetos e ações que vísem a proteção do meio ambiente; 
Promover atendimento e assistência aos portadores de necessidades 
especiais; 
Promover atendimento e assistência aos inclusos nos grupos de 
diversidades sexuais; 
Promover integração( atendimento e assistência e prestar serviços 
através do Sistema Único de Saúde; 
Promover atendimento e assistência a população de rua~ 
Promover atendimento e assistência a encarcerados no sistema 
penitenciário, bem como.seus familiares 
Promover o atendimento e assistência às populações indígenas sob 
qualquer espécie de ameaça 
Promover assistência às comunidades de pessoas em condições 
extremas de pobreza e hipossuflcientes. 
Promover atendimento e assistência às comunidades e pessoas 
vítimas de violência de qualquer natureza que violem seus direitos, 
bem como as sujeitas a riscos, incluindo de natureza ambiental. 
Promover atendimento e assistência à grupos sociais vulneráveis em 
situação de necessidade de defesa jurídica de seus direitos e 
garantias fundamentais e direftos human9s 
Desenvolver projetos e programas nas áreas da assistência social, 
saúde e educação1 tanto no campo preventivo como curativo; 
Celebrar contratos de gestão com pessoas jurídicas de direito público, 
em todas as esferas de governor visando a implementação de ações 
na área da saúde; 
Elaborar, gerir e desenvolver ações, projetos e programas nas áreas 
da assistência social, saúde e educação, bem como administrar, reger 
e manter unidades e equipamentos públicos; 
Promover~ executar e difundir projetos que visem a eficiência da 
saúde pública em geral; 
Fomentar( executar e promover atividades relativas à áreas da 
assistência social, saúde e educação, podendo desenvolver modelos 
de assistências; 
Desenvolver, executar e difundir projetos voltados à promoção da 
saúde e à prevenção de doenças; 
Desenvolver pesquisas nas várias áreas de conhecimento humano, 
divulgando seus resultados à população. 
Promover a aquisição e gestão de materiais e equipamentos para 
utilização em suas atividade e nos programas e projET~os que 

í l 
) ; J 
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desenvolva em parceria com terceiros da iniciativa privada ou -
pública. 
Promover a assistência juddica de qualquer pessoa ·em tóhdição de 
hipossuficiêncla, que necessite defesa de seus direitos 

Parágrafo único: O Instituto será composto de quadros de profissionais 
qualificados e habilitados para exercerem diretamente, de forma coesa, 
como única entidade, a defesa jurídica dos Direitos Humanos e Direitos e 
Garantias Fundamentais. Associam-se em torno da atividade e finalidade 
precípua da Instituição Advogados, aptos a exercerem a defesa jurídica dos 
necessitados, e pesquisadores, profissionais com capacitação para atuarem 
em pesquisa em sociologia, antropologia, medicina legal e geral, 
estatística, e demais áreas do conhecimento capazes de levar a uma 
atividade de excelência na Defesa dos Direitos .Humanos e Garantias 
Fundamentais. Todos os membros do Instituto Anjos da Liberdade, ao se 
afiliarem, se comprometem em assumir a condição de Defensores de 
Direitos Humanos. O Instituto Anjos da Liberdade é uma Associação de 
Defensores de Direitos Humanos, com representação em toda República 
Federativa do Brasil, aberta à participação, como membros, de Defensores 
de Direitos Humanos de qualquer naclonalídade e país e que comunguem 
os mesmos ideais do Instituto, aptos a contribuírem para o 
desenvolvimento da atividade precípua da organização, incluindo 
associados que tenham capacidade postulatória em tribunais de outros 
paises em defesa dos objetivos fins do Instítuto. 
Para exercer sua atividade precípua, fica estatuído nos atos constitutivos do 
Instituto, como de suas finalídades, o ajuizamento de ações coletivas, 
particularmente Mandado de Segurança Coletivo, bem como ações 
constitucionais, Ação de Descumprimento de Direitos Fundamentais, Aç~o 
Direta de Inconstitucionalidade, Ação Declaratória de Constltucionalidáde, e 
também peticionamento direto na Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos, bem como defesa de direitos humanos Internacionalmente 
protegidos na Corte Interamericana de Direitos Humanos, na Organização 
das Nações Unidas, Organização dos Estados Americanos, Corte Européia 
de Direitos Humanos, e outros organismos internacionais multilaterais. No 
exercício de sua atividade precípua fica estatuída nos atos constltutívos do 
Instituto igualmente a defesa de Direitos Humanos através de 
peticionamento e atuação direta no Tribunal Penal Internacional, bem como 
qualquer outra instituição congênere. 

ART. 30 .. O Instituto integralizará 
abrangência nacional, sem fins lucr 

uma Associação de Advogados de 
ivos, com o objetivo de atuar nos 

:I 
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interesses humanitários dos detentos nos presídios 
com a finalidade de: 

I 4•RT0 • ~J 
COPijll Sl.4 CO·P. 

[ ...... :tE:., ... , 
Federais e ·EStaduais,--··· 

I. Promover e incentivar ó estúdo do'"Direíto, bem como no -ãprim.ô'fãmento 
das legislações vigentes que regulam as questões humanitárias dos 
detentos e ex-detentos através de Iniciativas destinadas à sua oportuna e 
constante atualização. 
II. Apoiar o livre exercício da profissão de Advogado no resguardo de suas 
prerrogativas e zelar pelo bom conceito profissional; 
III. Cooperar para o bom funcionamento dos Órgãos Judiciários, visando a 
melhoria das condições necessárias aos serviços da Justiça e práticas 
Administrativas. 
IV. Colaborar com os demais órgãos vinculados às atividades desenvolvidas 
no sistema carcerário no âmbito Nacional e Internacional e com as demais · 
entidades representativas dos advogados, em particular com a Ordem dos 
Advogados do Brasil, em todas as iniciativas que digam respeito aos 
interesses dos filiados; 
v. Criar e desenvolver atividades culturais, inclusive mantendo intercâmbio 
com sociedades nacionais e estrangeiras; 
VI. Realizar Conferências, Encontros, Debates, Congressos e Publicações de 
Trabalhos e críticas à Legislação ou projetos de Lei e JurisprudênciaSi 
VII. Propugnar, em colaboração com a OAB e observadas as atribuições 
legais, pelos direitos e interesses dos Advogados Associados ao Instituto 
onde se fizer necessário e especialmente junto aos órgãos do Poder 
Judiciário. 
VIII. Manifestar-se publicamente sobre quaisquer matérias relativas as 
questões consideradas de interesse de seus associados, vedada a 
manifestação sobre questões de interesse privado ou de caráter 
exclusivamente político ou reHgioso. 

ART. 40 - No desenvolvimento de suas atividades, a associação presta 
serviços gratuitos, permanente e sem qualquer descriminação. 

ART. so ~ A Associação terá um Regimento Interno que, aprovado pela 
Assembléía Geral, disciplinarão seu funcionamento. 

ART. ao- A fim de cumprir suas finalidades a Associação se organizará em 
tantas unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, 
as quais se regerão pelo Re ·mento Interno. 

I 
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CAPITULO II 

Dos Associados 

ARTe 7° - A Associação é constituída por número ilimitado de associados, 
distribuídos nas seguintes categorias: fundadores, efetivos

1 
associados, 

honorários, beneméritos. 

Parágrafo primeiro - O quadro social da Associação será constituído por 
pessoas de ambos os sexos, que satisfaçam as condições estabelecidas no 
Regimento Interno, os maiores de 18 (dezoito) anos, poderão votar e 
serem votados. 

Parágrafo Segundo - Serão considerados associados todos aqueles que, 
tendo afinidades com os princípios, ideais e finalidades da Associação, 
tiverem sua proposta de admissão de associado aprovada pela Diretoria 
Executiva da entidade. 

ART. 8° ,.. Associados Fundadores são todos aqueles que tiveram a sua 
proposta de admissão aprovada até a véspera da primeira Assembléia da 
Associação. 

ART. go - Associados Efetivos são todos aqueles cuja admissão for 
aprovada pela Diretoria, e colaborem financeiramente com a entidade. 

ART. 10° - Associadas são todas as pessoas físicas e jurídicas que 
contribuem financeiramente e espontaneamente para o bom 
desenvolvimento da Associação, de forma permanente, com pagamentos 
mensais, semestrais ou anuais devrdamente cadastrados. 

ART. 11 ~ Honorários são pessoas físicas ou jurídicas, que receberam tal 
distinção, por serviços1prestado a associação. 

ART. 12 - Beneméritos, as pessoas físicas ou juddicas, pertencentes ou 
não ao quadro social que doam bens patrimoniais. 

§ 1 o - Em Assembléia Geral mediante proposta da Diretoria, serão julgados 
os merecedores dessas distinções, que não podem ser votadas nem votar 

G. 
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§2° - As propostas serão apreciadas pela Diretoria que decidirá por maíàrá 
de votos dos membros presentes; 
§3° - Aceita ou rejeitada a proposta, será enviada ao proposto a respectiva 
comunicação. 

ART. 13 - São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais: 

I. Votar e ser votado para os cargos eletivos; 
II. Tomar as partes nas Assembléias Gerais; 
III. Apresentar por escrito ou oralmente as sugestões que julgar úteis ao 
progresso e desenvolvimento da Associação; 

ART. 14 ~ São deveres dos associados: 

I. Cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
II. Acatar as determinações da Diretoria i 
III. Bem desempenhar o cargo para que· fora for eleito ou indicado e ao 
qual tenha sido investido; 
IV. Pagar até o dia 10 de cada mês, a respectiva mensalidade; 
V. Zelar pela conservação dos bens da associação; 
VI. Fazer-se representar através de procuração quando não puder 
comparecer as Assembléias; 
VIL Comunicar, por escrito a Diretoria quando: 

a) Não quiser continuar como associado; 
b) Não puder aceitar ou contínuar exercendo qualquer cargo; 
c) Possuir novo endereço. 

ART. 15 - Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, 
pelos encargos da Associação. 

ART. 16 - A Associação será administrada por: 

1- Assembléia Geral; 
II - Conselho de Administração 
II - Diretoria; 
III~ Conselho Fiscal. 

ART. 17 - A Assembléia Geral, órgão soberano da Associação, se 
constituirá dos associados em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

ART. 18 - Compete a Assembléia Geral: 

nfe/ Sunchez Borges 
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L Eleger o Conselho de Administração; Diretoria e o Conselho Fiscal; 
11. Decidir sobre alterar o Estatuto~ cuja aprovação das alterações exigirá 
quórum de 2/3 dos associados presentes; 
UI. Decidir sobre a extinção da Associação, nos termos do Artigo 36; 
IV. Decfdir sobre a conveniência de alienar,· transigir, hipotecar ou 
permutar bens patrimoniais; 
V. Aprovar o Regimento Interno (Rl); 
VI. Decidir pela admissão, demissão, exclusão dos associados e destituir os 
administradores, cujo quórum para deliberação é de 2/3 dos presentes; 
VII. Decidir sobre as formas de recursos para a manutenção da Associação; 
VIII. Aprovar as contas apresentadas pelo Conselho Fiscal; 

Parágrafo Único - A exclusão do associado só é admissível havendo justa 
causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa 
e de recurso, nos termos prevísto no estatuto. 

ART. 19 - A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por 
ano, sempre na segunda quinzena do mês de fevereiro de cada exercício 
para: 

L Apreciar o relatório anual da Diretoria; 
Il. Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho 
Fiscal; 
III. A cada cinco anos para eleger e empossar, a Diretoria Executiva e o 
Conselho Fiscal da Associação. 

ART. 20 - A Assembléia Geral se realizará extraordinariamente, quando 
convocada pelo: 

I. Conselho de Administração 
II. Diretoria; 
IIL Conselho Fiscal; 
IV. Por requerimento de um quinto dos associados quites com suas 

obrigações. 

ART. 21 - A convocação da Assembléia Geral será feita por melo de edital 

afixado na sede da Associação e/ou por circulares ou outros meios 
convenientes, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

/! < I 
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Paragrafo Untco ~ Qualquer Assembléia se ínstalará emprfm r 
convocação com a maioria dos associados e, em segunda convocação com 
qualquer número e, para as deliberações a que se referem os incisos II, UI 
e IV do Art. 17° é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados , 
ou com menos de um terço nas convocações seguintes. 

Administração 

Artigo 22°: São órgãos da Administração: 
a) O Conselho de Administração; 
b) A Diretoria; 
c) O Conselho Fiscal. 

Do Conselho de Administraçãg:, 

Artigo 23°: O Conselho de Administração é o órgão máximo de 
deliberação da entidade sendo composto por representantes do Poder 
Público e de membros da comunidade, de notória capacidade profissional e 
idoneidade moral. 

Artigo 24°: o Conselho de Administração compõe-se de 9 (nove) 
Membros, conforme as exigências da legislação Incidente no âmbito de 
cada esfera de governo, especialmente nos casos de qualfficação da 
entidade junto ao Poder Público, observarão uma das seguintes 
composições e qualificação: 

I - Na QY.afidage de mgmbrO§ o atos: 

a) 25°/o {vinte e cinco por cento) de representantes de órgãos do Poder 
Público, da Administração Direta~ Fundacional, Indireta ou Autárquica, 
eleitos pelos associados da entidade dentre lista apresentada pelo 
Presidente de seu Conselho de Administração, à referendo da assembléia; 

b) 25°/o (vinte e cinco por cento) de representantes da sociedade civil, 
indicados por suas entidades representativas, de ilibada honradez e 
conduta moral inabalável, eleitos pelos associados da entidade dentre lista 
apresentada pelo Presidente de seu Conselho de Administração, à 
referendo da assembléia; 

c) solo {cinco por cento) de representantes de órgãos do Poder Público, da 
Administração Direta, Fundacional, Indireta ou Autárquica/ designados pelo 
Conselho de Administração1 dentre lista apresentada por seu ~residente, à 
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7 referendo do própr'io conselho de administração ou do colégio de 
associados. ,..Rro. "-J 
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II- Na qualidade de n:t~ml;ugs efetiYS'li: fflo 
a) 30°/o (trinta por cento) de membros eleitos dentre pes _":.,":, ... ~tJM.- !;ljfj<a..:.aa..~o 
capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral, por votação 
majoritária simples dos Integrantes do conselho de administração; 

b) 5°/o (cinco por cento) de membros eleitos dentre pessoas de notória 
capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral eleitos dentre os 
associados da entidade, por votação majoritária simples em assembléia 
geral destes associados; 

c) 10°/o (dez por cento) de membros eleitos dentre pessoas de notória 
capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral eleitos dentre os 
empregados da entidade, e/ou servidores do poder público de qualquer 
instância ou grau, municipal, estadual ou federal, colocados à disposição da 
entidade, dentre estes, na proporção de 50°/o (cinqüenta por cento)1 por 
votação majoritária simples em assembléia geral dos mesmos. 

Parágrafo Primeiro: Os representantes de entidades previstas nas alíneas 
"a",\'b'' e \\cfl do inciso primeiro devem corresponder a mais de 50°/o do 
Conselho de Administração; 

Parágrafo Segundo;. Os integrantes do Conselho descritos nas alíneas "b" 
e "c1

' do inciso II do caput deste artigo, em sua integralidade, e, no 
mínimo, a sexta parte dos descritos em sua alínea \'a'', deverão, 
necessariamente, serem integrantes do poder público; 

Parágrafo Terceiro: Conforme necessário se fizer por determinação de 
legislações municipais, o conselho de administração poderá ter sua 
composição formada de forma diferenciada, especialmente para que seja 
composto por: 50°/o (cinqüenta por cento) de membros representantes do 
poder público; 30%) (trinta por cento) de membros representantes de 
entidades da sociedade civil, definidos peta estatuto; 20°/o (vinte por cento) 
de membros eleitos pelos demais integrantes do conselho, dentre pessoas 
de notória capacidade profissional na área objeto do contrato e reconhecida 
idoneidade moral; como também 40o/o (quarenta por cento) de seus 
membros do poder público parceiro, 50°/o {cinqüenta por cento) de seus 
membros eleitos representantes da sociedade civil e 10°/o de membros 
indicados pela entidade à referendo do Conselho de Administração; ou 
ainda 20°/o (vinte por cento) de membros eleitos dentre os associados 
indicados pelo conselho de Saúde do ente federativo parceiro, 40°/o 
(quarenta por cento) de membros eleitos dentre os associados indicados 
por entidades e órgãos se ·ados no ente federativo,., parceiro que 
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desenvolvam atividades e~ saúde e 20% (vinte por cento) d-;; meriibrÕ~ 
1nd1cados pelo Poder ExecutiVO parceiro e 10°/o (dez por cento) de membro 
eleitos pelos empregados da Entidade; podendo também até sso/o 
(cinqüenta e cínco por cento) de membros eleitos dentre os membros ou 
associados, 35%) (trinta e cinco por cento) de membros eleitos pelos 
demais integrantes do Conselho, dentre pessoas de notória capacidade 
profissional e reconhecida idoneidade moral e 10°/o (dez por cento) de 
membros eleítos pelos empregados da Entidade; alternativamente 40°/o 
{quarenta por cento) de seus membros do poder público parceiro, na 
qualidade de membros natos, 20°/o (vinte por c~nto) dos membros 
indicados pelas entidades representativas da sociedade civil, na qualidade 
de membro natos; 10°/o (dez por cento) no caso de associação clvll, de 
membros eleitos dentro os membros ou associados; 20°/o (vinte por cento) 
dos membros eleitos pelos demais integrantes do conselho, dentre pessoas 

,, de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral, 10o1o 
(dez por cento) membros eleitos dentre os membros ou associados, sendo 
que os representantes da entidades previstas na qualidade de membros 
natos, deverão compor mais de 50°/o (cinqüenta por cento) do Conselho. 

Parágrafo Quarto: Os membros natos, que não eleitos, poderão ser 
indicados e substituídos a qualquer tempo; 

Parágrafo Quinto: Os Membros Efetivos do Conselho de Administração 
que não puderem comparecer à reunião do Conselho, deverão indicar um 
substituto eventual, comunicando formalmente por escrito ao Presidente do 
Conselho, tendo este substituto direito a voz e voto como se titular fosse. 

Parágrafo Sexto: O Conselho de Administração contará com um 
Secretário Executivo para apoio às suas atividades. 

Parágrafo Sétimo - Os membros eleitos para os cargos do Conselho 
Administrativo terão mandatos de 04 (quatro) anos, admitida uma 
recondução. 

Parágrafo Oitavo - O primeiro mandato de metade dos membros eleitos 
ou indicados deve ser de 02 (dois) anos, ou outro período conforme as 
exigências da legislação incidente no âmbito de cada esfera de governo, 
especialmente nos casos de qualificação da entidade junto ao Poder 
Público. 

Parágrafo Nono - Para o desenvolvimento de atividades junto ao Estado 
do Rio de Janeiro, o Conselho de Administração, cuja renovação de sua 
composição dar-se-à,sempre de forma paritária e proporcional, a cada 
quatro anos à totalidade de seus membros, ressalvada a renovação a cada 
dois anos da metade dos membros em primeiro man~ato, observará a 
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a) 30°/o (tnnta por cento) de membros representantes do Poder PÚblico-· 
indicados pelo Governador ou por delegação pelo Secretário de Estado; ' 

b) 40°/o (quarenta por ce~to) de membros da sociedade civil, de notória 
capacidade profissional e reconhecida idonefdade moral, na forma prevista 
no estatuto da entidade; 

c) 20°/o (vinte por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes do 
Conselho/ dentre pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida 
idoneidade moral; 

d) 10°/o (dez por cento) de membros indicados pelos empregados da 
entidade e;ou servidores colocados à disposição, dentre estes, na 
proporção de 50°/o (cinqüenta por cento), na forma prevista no Estatuto da 
entidade. 

Artigo 25: Os membros eleitos ou ífldicados para compor o Conselho de 
Administração, não poderão ser paren'tes consangüíneos ou afins até o 
30(tercelro) grau do Presidente da República/ Vice-Presidente da República, 
Mínistros de Estado, Secretários Federais dos Ministérios, Deputados 
Federais, Senadores Federais1 Advocacia·G~ral da União Defensoria Pública 
da União, Ministério Público, Governadores, VIce-Governadores, Secretários 
de Estado, Deputados Estaduais, Prefeitos,Vice-Prefeitos, Secretários 
Municipais, Vereadores, Diretores da Administração Pública Direta e 
Indireta, Autarquias, Fundações, Controlador Geral do Município, 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado e das Agências Reguladoras, 
diretores de departamento e dirigentes da organização socJal. 

Artigo 26 O dirigente máximo da associação deve participar das reuniões 
do Conselho, sem direito a voto. 

Artigo 27: No caso de vacância de cargo de Conselheiro eleito pelos 
associados, rea:rzar-se~á eleição suplementar para o preenchimento da 
vaga, cujo mandato do eleito terá natureza complementar e vigência pelo 
prazo restante do mandato do conselheiro renunciante. 

Parágrafo Primeiro- Estas eleições suplementares observarão os 
interesses da entídade, podendo ser suprimidas se a mesma puder 
prosseguir ainda que com quadro reduzido e com a manutenção da 
vacância do cargo. 

Parágrafo Segundo- Em caso de vacância da Presidência, o Conselho 
elegerá, por votação secreta e majoritária simples, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados a partir da vacância, outro Conselheiro para a função. 

Artigo 28: Os Conselheiros eleitos e/ou indicados para integrar a Dir 
da entidade devem renunciar, quando da posse em funçã~ executiva 

~
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Art. 29 o .d ! """"'7..7::., .~ ,. 190 : Pres1 ente do Conselho de Administração ser . 
os demais Conselheiros, por maioria absoluta de votos de seus membros. 

Artigo 30: Os membros do Conselho de Administração e do Conselho 
Fiscal não receberão remuneração pelos serviços que, nesta condição; 
prestarem à organização social 1 ressalvada a possibilidade de ajuda de 
custo para pagamento de despesas com transporte, hospedagem e 
alímentação, por reunião da qual participarem. 

Artigo 31: O Conselho de Administração reunír~se~á ordinariamente, no 
mínimo 04 (quatro) vezes a cada ano, e extraordinariamente a qualquer 
tempo. 

Parágrafo Único: A convocação de reunião extraordinária poderá ser 
realizada por iniciativa do Presidente do Conselho de Administração ou por 
solicitação de 1/3 (um terço) de seus membros ou pela Diretoria; 

Artigo 32: As decisões do Conselho de Administração serão adotadas por 
ma1ona simples de votos, ressalvadas as disposições contrárias 
estabelecidas neste Estatuto, cabendo ao Presidente do Conselho, no caso 
de empate, o voto de qualidade. 

Artigo 33: Compete ao Conselho de Administração: 

I. Fixar o âmbito, objetivos e diretrizes de atuação da entidade, observadas 
as expressas especificações dos mesmos constantes de estatuto,para 
consecução de seu objeto; 
IL Aprovar proposta final de redação do contrato de gestão e 
encaminhá-la ao órgão público supervisor da execução do referido 

contrato; 
III. Aprovar a proposta do orçamento anual e programa de Investimentos 

da Associação; 
IV. Aprovar e encaminhar ao órgào público supervisor da execução do 
contrato de gestão os relatórios gerenciais e de atividades da Associação, 
elaborados anualmente pela Diretoria; 
v. Aprovar o Regimento Interno da Associação que deve dispor, sobre a 
estrutura organizacional, forma de gerenciamento, cargos e respectivas 

competências; 
VI. Aprovar por maioria, no mínimo, de 2/3 (dois terços) de seus 
membros, o regulamento próprio, contendo os procedimentos que. deve 
adotar para a contratação de obras, serviços, compras e alienações e o 
plano de cargos, salários e benefícios dos empregados da entidade. 
VII. Aprovar ou dispor sobre alteração do Regulamento Interno do 

Conselho de Admínístração; 
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·· · · · ~ VIII. Acompanhar e supervisionar o desenvolvimento 

Associação; 
IX. Fiscalízar o cumprimento das diretrizes e metas definidas para a 
Associação, bem como aprovar os demonstrativos financeiros e contábeis e 
as contas anuais da Assocíação, com auxílio de auditoria externa, 
X. Designar e dispensar os membros da Dlretoría; 
XI. Designar o substituto do Presidente do Conselho, ocorrendo a 
impossibilidade de designação nos casos de ausências e/ou impedimentos 
dentre os demais membros do Conselho; 
XII. Designar o substituto do Diretor Presidente, ocorrendo a 
ímpossíbilidade de designação, nos casos de ausências e/ou Impedimentos, 
dentre os demais membros da Diretoria. 
XIII. Designar, por votação majoritária simples e secreta, os membros 
natos que lhe integrarão o Conselho de Administração; 
XIV. Fixar o valor da contribuição dos Associados; 
XV. Autorizar a alienação de bens do ativo permanente da Associação; 
XVI. Aprovar o ESTATUTO, bem como suas alterações por maioria, no 
mínimo, de 2/3 (dois terços) de seus membros; 
XVII. Deliberar sobre a extinção da Associação e destinação de seus bens 
ao patrimônio de outra organização social qualificada no âmbito da União, 
da mesma área de atuação, ou ao patrimônio da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Munldpios, na proporção dos recursos e bens por 
estes alocados, por maioria, no mínimo, de 2/3 (dois terços) de seus 
membros; 
XVIII. Fazer publicar anualmente, ou outro período conforme as 
exigências da legislação Incidente no âmbito de cada esfera de governo, 
especialmente nos casos de qualificação da entidade junto ao Poder 
Público, no Diário Oficial da Ünião, os relatóríos financeiros e de execução 
do contrato de gestão, bem assim na Imprensa Oficial do Município e/ou do 
Estado em que este se desenvolveu; 
XIX. Eleger, dentre os associados da entidade, por votação secreta e 
majoritária simples, um dentrt! estes para Integrar sua composição. 
XX. Estabelecer as normas de recrutamento e seleção de pessoal pela 
entidade, e o plano de cargos, salários e benefrcios; 
XXI. Estabelecer e aprovar as normas de qualidade, de contratação de 
obras, de serviços, de compras, de aquisição de bens e alienações; 
XXII. Pronunciar-se sobre assuntos que lhe forem submetidos pela diretoria 
executiva da entidade; 
XXIII. Fixar a remuneração dos membros da diretoria estatutária, 
respeitados os valores praticados pelo mercado, pa região e setor 
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correspondentes à sua área de atuação, tendo como limite máximo a L-

remuneração do secretário de saúde; 
XXIV. Aprovar a proposta de trabalho da entrdade para o fim de celebração 
do contrato de gestão; 
XXV, Pronunciar-se sobre denúncia que lhe for encaminhada pela 
sociedade civil em relação à gestão e aos serviços sob a responsabilidade 
da entidade/ adotando as providências cabíveis. 
XXVI. Deliberar quanto ao cumprimento, pela Diretoria, dos planos de 
trabalho e do Contrato de Gestão, bem como, ouvido o órgão de 
fiscali:zação, sobre os relatórios gerenciais e de atividades da entidade, e 
respectivas demonstrações financeiras relativas às contas anuais ou de 
gestão da entidade, a serem encaminhados ao Órgão competente; 
XXVII. Fiscalizar, com o auxílio do órgão de fiscalízação, o cumprimento 
das diretrizes e metas definidas no Contrato de Gestão; 
XXVIII. Executar outras atividades correlatas. 

Artigo 34 Supletivamente, e diante das possibífidades que se 
apresentarem, poderá o Conselho de Administração, verificada a 
conveniêncía e oportunidade da Organização Socíal, autorizar~lhe 
incorporar toda a responsabilidade inerente à Secretaria da área de 
atividade correspondente ao seu objeto social junto à Administração Pública 
Direta com a qual formalizar Contrato de Gestão, bem assim de sua 
Secretaria de Administração. 

Artigo 35; Compete ao Presidente do Conselho de Administração: 

L Cumprir e fazer cumprir este ESTATUTO; 
II. Convocar e presidír as reuniões do Conselho; 
IIL Designar o seu substituto, em suas ausências e impedimentos, dentre 
os demais membros do Conselho; 
IV. Instituir Subcomissões compostas por membros do Conselho de 
Administração, com a finalidade de examinar temas e questões que lhes 
sejam expressamente cometidas pelo Conselho, bem como reportar e 
recomendar a respeito desses temas e questões àquele colegiado; 
V. Instituir Foros de Debates ligados a questões especificas da área de 
atuação da associação, presididos por um membro do Conselho de 
Administraçêio e constituídos por pessoas de notória capacidade, com o 
objetivo de oferecer ao Conselho e sua Diretoria sugestões e contribuições 
efetivas para o cumprimento da missão institucional da Associação; 
VI. Designar os coordenaóores e os integrantes das Subcomissões e o 
Secretário Executivo do Conselho; :': 
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Aprovar e assinar as pautas e atas das reuniões; , r.,.l'i<~'Çiln. t;)uo 

VIII. Decidir, ad referendum do Conselho, matérias que, dàoo o cãrâter ae~
urgência ou de ameaça de da nó aos interesses da Associação, não possam 
aguardar a próxima reuníão; 
IX. Elaborar lista tríplices de integrantes do Poder Público e da Sociedade 
Civil/ submetendo-a ao crivo do Conselho de Administração, para 
designação dos membros natos que lhe comporão. 

Artigo 36: Competem aos demais membros do Conselho: 

I. Discutir e votar as matérias em pauta; 
II. Assistir o Presidente do Conselho em suas funções; 
III. Propor ao Presídente, quando necessário, reunião extraordinária; 
IV. Apresentar sugestões para a pauta de reunião; 
V. Apresentar documentos, pareceres e propor recomendação à aprovação 
do Conselho, bem como relatar os resultados das atividades das 
Subcomissões; 
VI. Aprovar e assinar as atas de reuniões; 
VII. Substituir o Presidente do Conselho, em suas ausências ou 
impedimentos, quando designado ou eleito para este fim, conforme 
previsto neste Estatuto. 

Artig 37: Aos conselheiros, administradores, membros e dtrrgentes da 
Associação é vedado exercer cargo de chefia, função de confiança ou 
função gratificada na Administração Direta e Indireta, no Sistema Único de 
Saúde - SUS, ou no ente público que venha a ter relação direta com o 
contrato que vier ser celebrado, nos termos da legislação pertinente 

Parágrafo Único: não poderão compor o Conselho servidores públicos 
detentores de cargo comissionado ou função gratificada, cuja atuação no 
ente público que venha a ter relação direta com o contrato que vier ser 
celebrado. 

Da DirgtQJ:ii 

Artigo 38: A Diretoria compõe-se de 03 (três) diretores/ a saber: Diretor 
Presidente, Diretor Executivo e Diretor Administrativo Financeiro, sendo 
que caberá ao Diretor Presidente o papel de coordenar os demais, na 
qualidade de Dirigénte Máximo da Entidade. 

Parágrafo Primeiro: A designação dos membros Integrantes da diretoria 
e do conselho fiscal observará a previsão contida no artigo 40, § 40 ( da Lei 
no 9.637/98, e ocorrerá em reunião do Conselho de Administração 
específicamente convocada para este fim. ie\Snnt~cBo~ 
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Paragrafo Segundo: Os mandatos Diretor Presidente, Diretor Executivo e ·
Diretor Administrativo e Financeiro serão de 04 (quatro) anos, sendo 
admitida a recondução. 

Parágrafo Terceiro.;. O mandato dos diretores designados e dos 
integrantes do conselho fiscal se encerrará ao término do mandato dos 
conselheiros eleitos, podendo1 entretanto, serem os mesmos dispensados a 
qualquer tempo a critério do Conselho de Administração, nos termos da 
legislação aplicável à espécie. 

Artigo 39: Os membros da Diretoria apresentarão a declaração de bens 
para a posse em seus respectivos cargos. 

Artigo 40: Em caso de vacância de cargo de Diretor, o Diretor Presidente, 
no prazo de 30 (trinta) días, indicará o substituto que deverá ser designado 
pelo Conselho de Administração, também no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da indicação. 

Artigo 41; A Diretoria reunir ... seMá sempre que convocada por seu Diretor 
Presidente. 

Artigo 42: As decisões da Diretoria serão adotadas por maioria de votos, 
cabendo ao Diretor Presidente, em caso de empate, também o voto de 
qualidade. 

Parágrafo Único: A Dlretoriat para deliberar sobre qualquer assunto, 
deverá se reunir com a presença de, pelo menos, 2/3 (dois terços) de seus 
membros, sendo um deles o Diretor-Presidente ou seu substituto. 

Artigo 43: Perderá o mandato os membros da Diretoria que incorrerem 
em: 

r. Malversação ou dilapidaç2io do patrimônio social; 
II. Grave violação deste estatuto; 
III. Abandono de Cargo, assim considerado a ausência não justificada em 
03 (três) reuniões ordinárias consecutivas, sem a expressa comunicação da 
Secretaria da Associação; 
IV. Aceitação de cargo ou função incompatível com o exerdclo do cargo 
da associação~ 
v. Conduta duvidosa. 

Parágrafo Único: A perda do mandato será declarada pelo Conselho de 
Administração, e observará os mesmos requisitos descritos nos parágrafos 
do artigo 130 destes estatutos. 
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Conselho Fiscal o cargo será preenchido pelos suplentes. 

Parágrafo Primeiro: O pedido de renúncia se dará por escrito, devendo 
ser protocolado na Secretaria da Associação, aos auspícios do Diretor 
Presidente. 

Parágrafo Segundo; Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria e Conselho 
Fiscal, o Conselho de Administração deverá convocar extraordinariamente 
reunião para designar aqueles que irão compor a nova diretoria e/ou 
conselho fiscal, cujo mandato dar-se-á em caráter complementar do 
mandato dos renunciantes, até o término daquele para os quais foram 
eleitos. 

Artigo 45: Compete à Diretoria: 

L Cumprir e fazer cumprir este ESTATUTO e as deliberações do Conselho 
de Administração; 
Il. Implementar as políticas, diretrizes, estratégias e planos de atividade 
da Associaçãoi 
III. Planejar, dirigir e controlar todos os servtços e atividades da 
Associação; 
rv. Encaminhar ao Conselho de Adminístração para análise e aprovação: 

a) Proposta de orçamento anual e plano para execução das atividades da 
Associação; 
b) Relatórios mensais das atividades com os respectivos balancetes; 
c) Relatório de execução do contrato de gestão; 
d) Propostas de alterações em políticas, diretrizes, estratégias, planos de 
atividade e orçamento, com as devidas justíficativas; 
e) o Regimento Interno que disporá sobre estrutura organizacional, 
competências das unidades, gestão, cargos e atribuições; 
f) O Manual dos Recursos Humanos que disporá sobre carreiras, plano de 
cargos e salários, benefícios, seleção, treinamento e disciplina; 
g)O Manual de Sistema de Gestão que disporá sobre sistemas de 
planejamento e controle, informações gerenciais, orçamento, contabilidade, 
custos, finanças, alçadas decisóríasr procedimentos administrativos; 
h) O Manual de Suprimentos que conterá os procedimentos para a 
contratação de obras e serviços, compras e alienações. 

V. Publicar anualmente, ou outro período conforme as exigências da 
legislação incidente no âmbito de cada esfera de governo, especialmente 
nos casos de qualificação da entidade junto ao Poder Público, nos Diários 
Oficiais da União e dos Estados de São Paulo, q,uando for o caso, o 
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Artigo 46: Compete ao Diretor~Presidente: ~~Oc- 1j 
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I Cumprir e fazer cumprir este ESTATUTO e as decisões ao-conselho de·-
Administração e da Diretoría; 
II Dirigir as atividades da Associação; 
III Presidir as reuniões da Diretoria; 
!VIndicar ao Conselho de Administração os demais Diretores que integrarão 
a Diretoria e seus substitutos eventuais dentre os demais membros da 
Diretoria; 
V Comunicar ao Conselho de Administração, para as providências dispostas . 
neste ESTATUTO, a vacância·de cargo de membro da Diretoria; 
VIEncaminhar ao Conselho de Administração pedido de exoneração de 
membro da Diretoria, acompanhado das razões que fundamentam o 
pedido; 
VII Indicar ao Conselho de Administração o seu substituto, em suas 
ausências e impedimentos, dentre os demaís membros da Diretoria. 
VIII. Contratar( promover, punir e demitir funcionários; 
IX - Autorizar despesas, pagamento de obrigações, abertura de contas em 
instituições financeiras e bancos em geral bem como movimentaçZío de 
suas transações; 
X -Assinar acordos, convênios e contratos; . 
XI - Representar a Associação ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, 
podendo constituír procuradores, mandatários ou prepostos com fins 
específicos; 
XII - Delegar competência a integrantes do corpo funcional para exercer 
especificamente, em parte ou no todo qualquer das atribuições previstas, 
sob sua responsabilidade; 
XIII - Designar os substitutos eventuais dos demais membros da Diretoria, 
dentre os demais, no caso de suas ausências e impedimentos temporários; 

Artigo 47: Competem aos demais membros da Diretoria: 

I Dirigir as atividades das unidades administrativas subordinadas a cada 
um deies; 
II Assistir o Diretor-Presidente em suas funções; 
III Substituir o Diretor-Presidente, em suas ausências ou impedimentos, 
quando designado para este fim, confo(me previsto por este Estatuto. 



Artigo 48: O Conselho Físcai, órgão superior de fiscalização da entidade/ é 
composto de 03 (três) membros efetivos, eleitos pelo Conselho de 
Administração. 

Parágrafo Primeiro: Os membros do Conselho Fiscal devem pertencer, 
obrigatoriamente, à Associação. 

Parágrafo Segundo: A eleição poderá ser realizada em escrutínio secreto, 
devendo ocorrer no mesmo dlada posse do Conselho de Administração, em 
cada gestão. A posse dos membros do Conselho Fiscal será simultSnea à 
sua eleição e é ato de competência do Conselho de Administração; 

·Parágrafo Terceiro: Para preenchimento de cargo que vagar no Conselho 
Fiscal, o Conselho de Administração realizará elelção suplementar, no prazo 
máximo de vinte dias da ocorrência da vacância; 

Parágrafo Quarto: O mandato do Conselho Fiscal expira com o término 
do mandato do Conselho de Administração que o elegeu. 

Artigo 49: Compete ao Conselho Fiscal: 

I - Fiscalizar a regularidade e a licitude da escrita da Associação; 
II - Emitir parecer sobre balanceter balanços e quaisquer contas da 
associação, sempre que for solicitado pelo Diretor Presidente ou pelo 
Conselho de Administração; 
III - Quando entender necess<kio, sugerir auditoria e indicar auditores. A 
sugestão será encaminhada/ com parecer fundamentado, ao Diretor 
Presidente. No caso de a auditoria sugerida envolver qualquer suspeita 
sobre a Diretoria, a sugestão será encaminhada ao Conselho de 
Administração; 
IV - Emitir recomendações/orientações ao Diretor Presidente, a respeito 
das falhas eou irregularidades finçmceiras, técnicas e/ou administrativas 
que eventualmente detectar. 
V - Opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil, e sobre 
as operações patrimoniais realizadas/ emitindo pareceres para os 
organismos superiores da entidade. 
VI - Supervisionar a execução financeira e orçamentária da entidade, 
podendo examinar livros, registros, documentos ou quaisquer outros 
elementos~ bem c<;>mo requisitar informaçõasí 
Vll - Examinar e emitir parecer sobre os relatórios gerenciais e de 
atividades da entidaáe, e respectivas demonstrações financeiras~ 
elaborados pela Diretoria; relativos às contas anuais ou de gestão da 
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VIII - Pronunciar-se sobre assuntos que lhe forem subms~~~~~~ 
diretivo ou pelo órgão deliberativoi 
IX - Pronunciar-se sobre denúncia que lhe for encaminhada pela sociedade, 
adotando as providências cabiveisi 
X - Executar outras atividades correlatas. 

Bf.'!;\lf§QS Financeiros 

Artigo 50: Os recursos financeiros necessários à manutenção da 
Associação, bem como indispensáveis à execução de suas missões, serão 
obtidos: 

I. Por contratos de gestão firmados com Pessoas Jurídicas de Direito 
Público (Uníão, Estados e Municípios); 
II. Por convênios ou contratos com órgãos e entidades governamentais ou 
instituições privadas, para custeio, desenvolvimento e/ou execução de 
projetos de interesse na área de atuação da Associação i 
UI. Por contratos de produção e/ou comercialização de produtos e/ou 
serviços desenvolvidos pela Associação; 
IV. Por rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros 
pertinentes ao patrimônio sob sua administração; 
V. Por doações e legados destinados a apoiar suas atividades; 
VI. Por subvenções socíais que lhe forem transferidas pelo Poder Público; 
VII. Por contribuições dos associados; 
VIII. Pelo recebimento de royaltles e díreitos autoraíSi 
IX. Por receitas oriundas de incentivos à saúde, previstos em legislação; 
X. Por outros que, porventura, lhe forem destinados. 

Artigo 51: Os excedentes financeiros da Associação serêío 
obrigatoriamente investidos no desenvolvimento de suas atividades. 

DSt Presta~ão de Cooru 

Artigo 52: A prestação de contas da Associação observará as segurntes 
normas: 

L Os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de 
Contabilidade; 
II. Publicação anúal, bimestral ou trimestral na imprensa oficial do 
Município ou do Estado ou da União, onde vigorar os contratos de gestão, 
convênios e parcerias, conforme o exigir o ente público contratante~ 
quando do encerraniento do exercício fiscai, 
III. Publicidade, por qualquer meio eficaz, do relatório de atividades e das 
demonstrações financeiras da entidade, incluindo,.se as certidões negativas 
de débitos junto ao INSS e ao FGTS, para exame de qualquer cidadã ISonchez&rge 
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de Contratos de Gestao, Convênios e Parcerias, conforme previsto em 
regulamento, e; 
V. A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública 
recebidos será feita, conforme determina o parágrafo único do artigo 70 da 
Constituição Federal. 

Parágrafo Primeiro- visando o princípio da economicidade, as 
publicações de que trata o inciso II deste artigq1 poderão ser publicadas no 
site oficial da AssoCiação dispensando a publicação em imprensa oficial, 
salvo se houver dispositivo legal divergente ou impeditivo. 

Parágrafo Segundo - A entidade disponibilizará, também, ao término de 
cada exercício fiscal, em seu site oficial, a íntegra de seu relatório de 
gestão, assim como do balanço patrimonial e contábil desta gestão. 

Da Diuglução 

Artigo 53: A Assocla.ção poderá ser dissolvida a qualquer tempo, por 
deHberação do Conselho de Administração em reunião especialmente 
convocada para este fim 1 não podendo ela deliberar sem voto concorde de 
2/3 (dois terços) dos seus membros, nos termos do inciso VI do artigo 40 
da Lei n° 9.637/98. 

Parágrafo Único: Na hipótese da Associação vir a ser extinta ou 
desqualíficadaf o patrimônio, legados ou doações que lhe forem destinados, 
bem como os excedentes financeiros decorrentes de suas atividades serão 
incorporados ao patrimônio do município ou unidade da Federação em que 
ocorrera a formalização e execução do contrato de gestão, conforme o 
caso, e, sendo diversos estes, os excedentes de cada contrato de gestão do 
ente federativo correspondente em que esta gestão se operou ou ainda ao 
patrimônio de outra organização social devidamente qualificada e de 
mesma área de atuação, na proporção dos recursos e bens por estes 
alocados. 

Artigo 54: O presente estatuto poderá ser reformado no tocante a 
administração~ no todo ou em parte, a qualquer tempo, por deliberação 
concorde de 2/3 (dois terços) c1o Conselho de Administração, em reunião 
especialmente convocada para ~ste ftm, nos termos do inciso VI do artigo 

40 da Lei n° 9.637/98~ 
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CAPITULO XII 

Do Voluntário 

ART. 64 - a associação poderá utilizar voluntários para a plena consecução 
de seus objetivos. 

§ 1 o - O Voluntário assinara termo de adesão, onde conste a natureza dos 
serviços assistenciais gratuitos· pres~ados, nos termos da lei no 9.608, de 
18/02/1998. . . 

§2° - O Voluntário se submeterá aos dispositivos deste Estatuto e do 
Regimento Interno da Associação. 
§3° - Caso o Voluntário viole as normas deste Estatuto ou do RI da 
Associação, após previa notificação e assegurado o direito de defesa, 
poderá ser exclufdo do voluntariado. 

CAPITULO IV 

Das Eleições e Posse 

ART. 65 - A Assembléia Geral (eleitoral) se realizara até 30 dias antes do 
término de cada mandato. 

ART. 66 - As eleições se realizarão em sistema de chapas inscritas até 10 
dias antes da eleição, junto a Diretoria Executiva, devendo constar 
claramente os nomes dos candidatos e sua qualificação e dos demais 

membros. 

§ 1 o ~ O voto será secreto; 
§2° - A eleição do Conselho Fiscai se realizara através de chapa distinta da 

Diretoria Executiva. 
§3° - Em caso de empate na votação será considerada eleita a chapa 
encabeçada pelo candidato mais ídoso; 
§40 - A apuração será reali7.ada imediatamente após o termino da votação, 
proclamando-se, ao final, os eleitos. 

ART. 67 - Para candldatar~se a qualquer çargo na Diretoria, o candidato 

deverá preencher os seguintes n.'!4uisitos: 

a) ser associado a mais de 12 (doze) meses; 
b} estar quite com suas obrigações junto a A,: oclação; 

.. · 
i' 
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CAPITULO V 

. Do Patrimônio 

ART. 68- o Patrimônio da Àssociação será constituído de bens m6vels, 
imóveis, veículos1 semóventés,·ações e apólices de dívida pública. 

Parágrafo Único - As fontes de recursos da Associaç~o serão provenientes 
de contribuições de associados, doações, parcerias, patrocínios, convênios, 
subvenções, alugueis de irnó'veis e qualquer outra forma licita de captação 
de recursos. ·· · 

ART. 69 - No caso de dissolução da Associação, os bens remanescentes 
serão destinados a outra associação congênere com personalidade jurídica, 

ou a Entidade Pública. 

CAPITULO VI 

Das Disposições Gerais 

ART. 70 - A Associação será dissolvida por decisão da Assembléia Geral 
Extraordínária; especialmente convocada para esse fim, quando se tornar 
impossível a continuação de suas atividades, com a aprovação de 2/3 dos 
associados presentes. 

§1 o - Caso não seja obtido a aprovação com o número acima referído. A 
Assembléia Geral ficara suspensa por um intervalo de até 3 (três) dias, 
podendo neste caso a /-\ssembiéia Geral delibera com aprovação de 1/3 dos 
associados presentes. 
§2o - Impossibi!itada a Assembléia Geral de deliberar com a aprovação 
mínima acima referida ou por 'falta de quóruml proceder~se-á a Dissolução 
Judícíal. 
§3° - Resolvida a dissolução da Associação, e o modo de liquidação de seu 
Patrimônio, depols de satisf't::ito todos seus compromissos, será o saldo 
apurado distribuído nos termos do Art. 35 deste estatuto. 
§4o - A líquidação do Patrimônio :;~rá realizada por uma comiss2io formada 
por 3 (três) Membros, especialmente eleita pela Assembléia Geral que 

aprovou a dissolução, .: a prestação de :~~~1~?se-á mediant ,,~ 
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convocação especial nos termos ·do Art. 20 deste estatuto e realizar-se-á 
com qualquer número de presença, ressalvada a liquidação judicial. 

ART. 71 - O exercício financeiro da Associação coincidira com o ano civil. 

ART. 72 - O presente estatuto poderá ser alterado, em qualquer tempo, 
por decisão de dois terços dos associados presentes, em Assembléia Geral 
Extraordinária especialmente convocada para esse fim, e entrará em vigor 
na data de seu registro em Cartório. 
ART. 73 - OS casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados 
pela Assembléia Geral. 

ART. 74 ~ o presente Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação 
pela AGE e registrado no RCPJ, ficando :revogado o anterior. 

AVERBADO 
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OFfCIO N!? 2134/2019/GM 

A Sua Excelência o Senhor 

08001.003810{2019-38 

Ministério da Justiça e Segurança Pública 
Gabinete do Mínistro 

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 
Procurador-Geral da República 
Ministério Público Federal 
SAF Sul, Quadr<J 4, Conjunto C 
70.050-900 Brasília-DF 

Assunto: Requisição de Instauração de Inquérito. 

Senhor Procurador-Geral da República1 

1. Na data de ontem, 29/10/2019, foi noticiado pela imprensa que, no âmbito da 
investigação do assassinato da vereadora Marielle Franco e do motorista Anderson Gomes~ teria sido 
colhido depoimento de porteiro do Condomínio Vivendas da Barra, na Barra da Tijuca, Zona Oeste do 
Rio de Janeiro, no sentido de que Élcio Queiroz, na data de 14/03/2018, teria estado no local e 
visitado Ronnie Lessa, suspeito de envolvimento no referido crime. Na ocasião, o visitante teria 
anunciado1 segundo o depoimento, a intenção de visitar a residência do Exmo. Sr. Presidente da 
República, mas, após ingressar no condomínio, teria se dirigido à residência de Ronnie Lessa. 

2. A própria reportagem esclarece, porém, que, na referida data, o Exmo. Sr Presidente da 
República, então deputado federal, estava em Brasília, tendo registrado a sua presença em duas 
votações no Plenário da Câmara dos Deputados, com o que não poderia ter sido visitado na mesma 
data no Rio de Janeiro por referida pessoa. 

3. A inconsistência sugere possível equívoco na investigação conduzida no Rio de Janeiro 
ou eventual tentativa de envolvimento indevido do nome do Presidente da República no crime em 
questão, o que pode configurar crimes de obstrução à Justiça, falso testemunho ou denunciação 
caluniosa, neste último caso tendo por vítima o Presidente da República, o que determina a 
competência da Justiça Federal e, por conseguinte, da Polícia Federal e do Ministério Público Federal. 
É ainda possível que o depoente em questão tenha simplesmente se equivocado ou sido utilizado 
inconscientemente por terceiros para essas finalidades. 



·.. .. '73 
4. Oportuno lembrar que, na investigação do. crime de assassinato em questão, foi · ;0 
constatado, anteriormente, espúria obstrução da Justiça, com a introdução de testemunha que '/, 
fraudulentamente apontou falsos suspeitos para o crime. A tentativa de obstrução da Justiça só fQi..../ 
contornada com a atuação independente da Polícia Federal e que contribuiu para identificação dos 
reais suspeitos pela prática do crime em questão. 

5. Para que os fatos sejam devida e inteiramente esclarecidos, por investigação isenta, 
venho através desta solicitar respeitosamente a V.Ex.~ que requisite a instauração de inquérito para 

apuração, em conjunto, pelo Ministério Público Federal e Polícia Federal, perante a Justiça Federal, de 
todo o ocorrido e de todas as suas circunstâncias. 

6. Esclareço que endereço a presente solicitação à V.Ex.i! para viabilizar a atuação 
conjunta da Polícia Federal e do Ministério Público Federal no caso e diante da informação de que 
representação, com o relato acima dos fatos, teria sido encaminhada à Procuradoria Geral da 
República, sendo, posteriormente, arquivada. 

Cordiais Saudações/ 

SERGIO MORO 
Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública 

---·--··-----··--~----·------------·-·---

sei~>J .. , Documento assinado eletronicamente por SERGIO MORO, Ministro de Estado da Justiça e 
. _ • ~ Segurança Pública, em 30/10/2019, às 10:49, conforme o§ 1e do art. 6!? e art. 10 do Decreto nº 
• A~~lt\llri.I.H3 w 

~i~tr.:.:.lo 8.539/2015. 

::..: ... rMC""'I:il-:.f!) A autenticidade do documento pode ser conferida no site httg:Llsei.aut,g,ntica.mLgov.br 
~~~~~': informando o código verificador 10106467 e o código CRC B79Z3CFE 
f. ": O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo si te 

~'B tlttg:/Lwww.lustica.gov.brLacesso-a-sistemasú![Otoc.Q.IQ e tem validade de prova de registro de 
, .. ~~ protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública. 

--~~-~-·-~-·-------------------------·--·-

Referência: Caso responda es.te Ofrc:lo, Indicar expressamente o Processo n!! 08001.003810/2019·38 SEI n910106467 

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede, S;;~la 400- Brasília/DF, CEP 70.064-900 
Telefone: (61} 2025-3118- www.justica.gov.br- E~mail para resposta: orotocolo@mLgov.br 
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OÁCIO Nº 2134/2019/GM 

A Sua Excelência o Senhor 

oaool.0038l 0/7.019-38 

Ministério da Justiça e Segurança Pública 
Gabinete do Ministro 

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 
Procurador-Geral da República 
Ministério Público Federal 
SAF Sul, Quadra 4, Conjunto C 
70.050-900 Brasílía-DF 

Assunto: Requisição de Instauração de Inquérito. 

Senhor Procurador-Geral da República, 

1. Na data de ontem, 29/10/2019, foi noticiado pela imprensa que, no âmbito da 
investigação do assassinato da vereadora Marielle Franco e do motorista Anderson Gomes, teria sido 
colhido depoimento de porteiro do Condomínio Vivendas da Barra, na Barra da Tijuca, Zona Oeste do 
Rio de Janeiro, no sentido de que Élcio Queiroz, na data de 14/03/2018, teria estado no local e 
visitado Ronnie Lessa, suspeito de envolvimento no referido crime. Na ocasião, o visitante teria 
anunciado, segundo o depoimento, a intenção de visitar a residência do Exmo. Sr. Presidente da 
República, mas, após ingressar no condomfnio, teria se dirigido à residência de Ronnie lessa. 

2. A própria reportagem esclarece, porém, que, na referida data, o Exmo. Sr Presidente da 
República, então deputado federal, estava em Brasília, tendo registrado a sua presença em duas 
votações no Plenário da Câmara dos Deputados, com o que não poderia ter sido visitado na mesma 
data no Rio de Janeiro por referida pessoa. 

3. A inconsistência sugere possível equívoco na investigação conduzida no Rio de Janeiro 
ou eventual tentativa de envolvimento indevido do nome do Presidente da República no crime em 
questão, o que pode configurar crimes de obstrução à Justiça, falso testemunho ou denunciação 
caluniosa, neste último caso tendo por vítima o Presidente da República, o que determina a 
competência da Justiça Federal e, por conseguinte, da Polfcia Federal e do Ministério Público Federal. 
É ainda possível que o depoente em questão tenha simplesmente se equivocado ou sido utilizado 
inconscientemente por terceiros para essas finalidades. 
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4. Oportuno lembrar que, na investigação do crime de assassinato em questão, fói\ .A-· · 
constatado, anteriormente, espúria obstrução da Justiça, com a introdução de testemunha que:>v-~;J"' 
fraudulentamente apontou falsos suspeitos para o crime. A tentativa de obstrução da Justiça só fo~ -
contornada com a atuação independente da Polkia Federal e que contribuiu para identificação dos 
reais suspeitos pela prática do crime em questão. 

5. Para que os fatos sejam devida e inteiramente esclarecidos, por investigação isenta, 
venho através desta solicitar respeitosamente a V.Ex.i! que requisite a instauração de inquérito para 
apuração, em conjunto, pelo Ministério Público Federal e Polkia Federal, perante a Justiça Federal, de 
todo o ocorrido e de todas as suas circunstâncias. 

6. Esclareço que endereço a presente solicitação à V:Ex.!! para viabilizar a atuação 
conjunta da Polrcia Federal e do Ministério Público Federal no caso e diante da informação de que 
representação, com o relato acima dos fatos, teria sido encaminhada à Procuradoria Geral da 
República, sendo, posteriormente, arquivada. 

Cordiais Saudações, 

SERGIO MORO 
Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública 

: seii . Documento assinado eletronicamente por SERGtO MORO, Ministro de Estado da Justiça e 
I• ít(- Segurança Pública, em 30/10/2019, às 10:49, conforme o § 1º do art. 69 e art. 10 do Decreto n9 

. "'s..slnal:úr.l w 
eteltàn!Q 8.539/2015 . 

.,.t!:r.w;.:,.;-:.1!] A autenticidade do documento pode ser conferida no site htto;//sei.auten!ica.mi.gov.br 
r.b~ta:::t~;o:~. informando o código verificador 10106467 e o código CRC B7923CFE 

~~~;j~:O: O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site 
.. . .; http:{Lwww.justj_ça.gov.br/açesso~a-sistemas(grotocolo e tem validade de prova de registro de 
1!1~ ... ~ protocolo no Mínistério da Justiça e Segurança Pública. 

Referência: Caso responda este Oficio, índkar expressamente o Processo n!! 08001.003810/2019-38 SEI n!! 10106467 

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede, Sala 400~ Brasflia/DF, CEP 70.06+900 
Telefone: (61) 2025-3118- www.justica.gov.br- E-mail para resposta: (;![Otowlo@mj.gov.br 
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GOVERNO BOLSONARO (HTTPS://WWW1.FO~Hf\.IJ()l..COM.llR/IõSPJiÇIAl./::l01!!/GOVERIIIQ-110lSONAjt0) 

DIPLOMACIA BRASILEIRA (HTTPS://WWWI,F0LHA.UOU:OM.BRfESPEC!Al/l019/0IPLOMACIA-8RASilEIIlA) 

Bolsonaro ataca pai de Bachelet, morto sob Pinochet, e defende 
golpe no Chile 
Comissária da ONU apontou aumento de mortes devido a ações policiais no Brasil 

4.set.2019 às 9h39 

Atualizado: 4.set.2019 às 20hSO 

lffi) EDIÇÃO IMPRESSA (https:QwwwlJolha.uol.com.br /fspffac-simíle/2019/09/0S/) 

sÃo PAULO e BRAS( LIA O presidente Jair Bol.sonaro atacou nesta quarta ( 4) o pai de Michelle 
B a c h ele t (l'ittj)S://wwwl. folha.uol.tontbt I mundo /2019/06 /bachelet-impulsiona-a-libertacao-de-presos-politiCC>S·flll•V(!nt)ZU!!lll-diz·guaido.shtml), 

alta comissária da ONU para direitos humanos e ex-presidente do Chile. Alberto Bachelet foi 

torturado e morto pela ditadura milítar de Augusto Pinochet. 

A critica veio a pôs Bachelet dizer em uma entrevista coletiva que o Brasil sofre uma "redução do 

espaço democrático"1 especialmente com ataques contra defensores da natureza e dos direitos 

humanos. 

..:·' . 



O presidente Jair Bolsonaro durante evento em Brasflia ·Lúcio Távora- 3.set.2019/Xinhua 

"Míchelle Bachelet, seguindo a linha do [presidente francês E.mman.uel] Macron 

(nttp~: ;;wwwl.folh a.uot.com.br 1 mundo /2019/091 consut· da· fr.tnca·e~·!\p-reagc-a-membro-do-governo· que-chamou-macron-d_:-franr,a.shtmt) en1 se 
intrometer nos assuntos internos e na soberania brasileira, investe contra o Brasil na agenda de 

direitos humanos (de bandidos)~ atacando nossos valorosos policiais civis e militares", escreveu 

o presidente em. uma rede social. 

11Diz ainda que o Brasil pe.r.de espaço democrático, tnas se esquece de que seu país só não é uma 

Cuba graças aos que tiveram a coragem de dar um basta à esquerda e.m 1973, entre esses 
(.~r-... unistas o seu pai brigadeiro à época'' j prosseguiu Bolsonaro, que publicou também un1a foto 

d~ Bachelet, quando presidente, ao lado das ex·mandatárias Dilma Rousseff (Brasil) e Cristina 

Kirchner (Argentina). 

Alberto Bachelet, pai de Michelle, era general de brigada da Força Aérea e se opôs ao golpe 

militar dado .E._Or Augusto Pi.nochet em setembro de 1973 (nttp~://mundialissimo.blogfolha.uot.com.br/?p=3024). Ele 

foi preso e torturado pelo regime e morreu sob custódia, em fevereiro de 1974. 

A ex-presidente chilena também foi presa e torturada por agentes de Pinochet em 1975. A 

estimativa da Justiça chilena é que cerca de 3.000 pessoas tenham desaparecido durante a 

ditadura e que n1ais de 30 mil tenham sido torturadas. 

Na manhã desta quarta-feira, ao sair do Palácio da Alvorada para cumprir uma agenda e.m 

Anápolis (GO), Bolsonaro voltou a criticar Bachelet e a atacar seu pai. 

O presidente disse que a alta comissária da ONU "defende direitos humanos de vagabundos". 



.r ~ -

1$-V . 
. . ·" [.Mi. ' el.le. Bachelet] está acusando que eu não estou punindo policiais, que está.o matando . ' 

m · a gente no Brasil. Essa é acusação dela. Ela está defendendo direitos humanos de 

vãgabundos", afirmou. 

~~senhora Mi.chelle Bachelet, se não fosse o pessoal do Pinochet derrotar a esquerda em 1973, 

entre eles o teu pai, hoje o Chile seria uma Cuba. Eu acho que não preciso falar mais nada para 

ela. Quando tem gente que não tem o que faze.r, vai lá para a cadeira de direitos humanos da 

ONU", acrescentou o presidente. 

Ern prontmciamento na tarde desta quarta, o presidente do Chile, Sebastián Pifiera, disse que 
toda pessoa te1n o direito de ter seu juízo histórico sobre o governo do país nos anos 1970 e 

1980, mas disse cliscordar das falas de Bolsonaro. 

"Não co.mpartilho en1 absoluto com. a menção de Bolsonaro em. respeito à ex-presidente do 

Chile, e especialmente em um tema tão doloroso con1o a morte de seu pai'', afirmou. 

O presidente chileno também disse que o seu compromisso sempre foi com a democracia, a 

liberdade e os d.ireítos humanos. 

Na fala que gerou a reação de Bolsonaro, Bachelet, presidente do Chile em duas oportunidades, 

entre 2006 e 2010 e de 2014 a 2018, disse que, nos últimos 1neses, o Brasil observou ''uma 

redução do espaço cívico e democrático, caracterizado por ataques contra defensores dos 

direitos humanos, restrições impostas ao trabalho da sociedade civil". 

Ela tambérn apontOu um aumento do número de pessoas mortas por policiais no Brasil, que 

afeta n1ais a negros e a moradores de favelas. 

A ex-preslcle11te chilena ainda lamentou o "discurso público que legitim.a as execuções sumárias" 
e a persistência da irnpwtidade, além de questionar a política do governo de facilitar o acesso ~ 

armas. 

A cotnissária recordou que ao menos oito defensores dos direitos humanos foram mortos no 

Brasil entre janejro e jw1ho, e que a n1aioria dessas mortes teve relação com disputas de 

propriedadet relacionada à "exploração ilegal de recursos naturais, principalmente agrícolas, 

florestais e minerais". 

Para ela, essa violência ocorre em todo o país e afeta especialtnente as comunidades indígenas. 

"Um terço dos incêndios florestais ocorrem em áreas indígenas ou de proteção", apontou, ao ser 

questionada sobre a Amazônia. 

"Dissemos ao governo que ele deve proteger os defensores dos direitos humanos e do meio 

ambiente, mas também examinar as medidas que poden1 desencadear violências contra esses 

defensores", afirm.ou Bachelet. 



A Alta Comissária destacou que não estava sugerindo que os incêndíos são intencionais, mas 

que ocorre.m em áreas indígenas preservadas ou em áreas de conservação. +{d 

Bachelet, então, solicitou às autoridades brasileiras que implementem as recornendaçôe# 
escritório para a proteção de minorias. 

No Twi.tter, o nlinístro das Relações Exteriores, Ernesto Araújo 

{httpS; 1/ wwwi. fotha.vol.com.br /mundo/2019/09/ ernesto-araujo-da-Clltona-ern·avlao· da-f11 h·para-esposa-passar-furlas-~m·paris.shtml), insinUOU 

que Hachelet está "Inal informada" e afir.mou que "qualquer observador atento sabe que o .Brasil 

vive uma democracia plena". 

"O que está encolhendo é o espaço da esquerda. Talvez seja isso o que no fundo a preocupa. Está 

encolhendo porque cada vez menos brasileiros acreditam. numa ideologia que só nos deu 

çorrupção e pobreza", afirmou Araújo. 

Nn noite desta quarta, o Itamaraty en1itiu nota afirmando que "o governo brasileiro recebeu 

cv.til indignação as declarações" e que ficou surpreso com a "atenção despropordonal e 

injustificada dispensada ao Brasil no diálogo da Alta Comissária con1 a imprensa". 

Hm junho, Bachelet foi à Venezuela e produziu um relatório no qual aponta que o govt:r.ry~~ usa 

tortura e esquadrões da 1D.9!.~ contra opositores (https~pwww1;f_?tha.uo!.com.brfmundo/2019/07/re!~~?~io-da-onu-dta· 

esquadroL~S·da·mortc·c·falsificacao·de-cenas·na-venewela.shtml). o ditador Nicolás Maduro reagiu e disse que ~ 

documento e r a In~ t:!~_koso (httpr;:Qwww1, folha.uoLcom.br /mundo/1019/07/ maduto-charna·de· mentiroso· re!atorio·de· cmnis~iHia ·d<t· o nu· 

sobre-venezu:!!:shtml). 

O presidente brasileiro é tun grande crítico de Maduro e frequenten1ente usa a Venezuela com.o 

~EC:!~J?.lO de país fracassado (https;//wwwtf?lha.uol.com.bljmundo/2019/06/bolsofJaro-dit-que-rs·podc·virar-rornima·se-esqtAerda!ha

::.:::r.er-na-argel'ltina.shtml). 

O Itan1araty ainda classificou COino "erros .factuais'' as criticas de Bachelet sobre o 

encarcerame.nto no paíst as ações policiais c os Incêndios florestais na Amazônia, 

"Medidas adicionais a respeito do porte e da posse de annas de fogo, en1 exame pelas 

instituições competentes, inserem-se nesse contexto de fortalecimento da capacidade dos 

brasileiros de se prevenirem e se defenderem da violência e da insegurança", afirma. 

Bolsonaro fez da defesa da ditadura milítar brasileira (1964-1.985) uma de suas bandeiras, desde 

o período como deputado federaL Como presidente, passou a 1nostrar apoio também a antigos 

regin1es militares de outros países, con1o Chile e Paraguai. 

Em fevereiro, o presidente chamou o ex~ditador paraguaio Alfredo St.roessner (1912·2006), 

cujo governo foi 1narcado por critnes d~ as~~ssinato, tortura e 

(https:// wwwl. folha.uol.com.br /colunas/ dovisrossi /2019/02/bolsonar(l-admlra·um·ass~ssino·e-!adrao.sh~mi)CO rrupçã O 

(https:j/WWW1.fo\h<).UOI.com.br /colu nasfdovisrossi /2019/02/bOISOI'Iaro•admira•UnNISSassino·e-ladrno.shtml)1 de tt estadista 11
• 



-~ 
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'::·{foli\Z~~Ço': o presidente do Clúle, Sebástian Phl.era, disse discordar da posição de. Bolsonaro 

\\.s!?-b~ .~ .~itadura chilena e disse que as frases do brasileiro sobre o tema eram "tremendt~!~~~~~ 
j} • zeS (httpS; //WWWl, l'o(ha.uol.(Om.br jmr,mdo/2019/03/fras&S•d e-bo!sonaro-sobre-ditaduPH30·infelllllS· afirma ·pinera.shtml) 

11
, 

Um dos exemplos citados por Pifiera foi un1a df:~daração do brasileiro de que "quem procura 

osso é cachorro", em referência à busca de restos morta i$ de pessoas perseguidas pelos 

militares. 

Em julho, Holsonaro fez um ataque ao pai do presidente da OAB, Felipe Santa Cruz. Ele disse 

que se f!:~Sl~!.sesse saber, eoderia contar como seu pai foi mOJ.:~o na ditadura militar 
(https://webm;;~il.grupofolha.c;om.brfOWA/redir:a$px? 

C=q6PPdHMwbMbg;~;IMOwv3RnrtC1ADGullcUTsOGUFóAdnNZhQn4TDXCA.,&URl"https%33%2f'7'o:l.fwwwl.fOiha.ool.com.br%2fpoder%2f2019'!í'f!0?'~2fs_~: 

,í!,:;sinlll'lte-da·oab-ql.lis~r·~aber-como-pai,dele-dur;apareceu-na·ditadura-eu-conto-di.r.-bolso~ro;s!~~~ 

Fernando Santa Cruz desapareceu en1 fevereiro ~}274, após ser preso por agentes 4_q_ 
(https:Jfwebmaíl.grupofolha.co~.br/OWA/redir.a;~ 

c~rud6vlviEEEBCVbk~_EDuQ2q1J1f.6EfV4MAFUu7GU7GDNi!:hQMTOXCA .. &URL,.https.%3a%2f%2fwww1.fo!ha.uol.corn.br%7.fpod!!r~J,2f2019%2f09%1fall.ita· 

teve· saga-de-4 S·anos-~m-bvsca-d!l-filho-<~lvo-de-sarcasrllo· de· bolsonaro.shtmi)DÜ I-Co di (https://webma lt.grupofolha.ct)rrl.br I OWA/redir.aspx? 

C=rud6vlvíEE~BCVbkmfXNEDuQ29W6EN4MAFUu7GU76DNZhQn4TDXCA .. &.URL"https%3a%2f%2fwwwl.folha.u~br%2fpoder%2f2019%2fOB%2felzita

teve-saga-~:._~~~bust:i1·dE::filho-alvo·de·san;asmo·de·bolsonaro.shtml), órgão de repressão da ditadura militar, no Rio 

de Janeiro. 

Bolsonaro discursará na Assembleia Geral da ONU, em 24 de setembro, em Nova York. Por 

tradiçã.o, o presidente do Brasil é responsável por fazer a fala inicial desse encontro. 

sua assinatura vale muito 

Maís de 180 repo.rragens e análises publicadas a cada dia. Um time con1 mais de 120 colunistas. 

Um jornalismo profissional que fiscaliza o poder público, veicula notídas proveitosas e 

inspiradoras, faz contraponto à intolerância das redes sociais e traça uma linha clara entre 

verdade e rnentira. Quanto custa ajudar a produzir esse conteúdo? 

ENDEREÇO DA PÁGINA 

https:ffwwwLfolha. uol .com. brjmundo /2019/09 /bolsonaro-ataca -pai-de-hachelet-que~ foi

torturado-e-morto-pela-ditadura~pinochet.shtml 
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GOVERNO BOLSONARO (J.ifTP!;://WWW1,FOliiA.tlOt..COt-1.üR/E~PWAL/l018/GOVEIINO-BólSONAR0) 

Bolsonaro volta a chamar Ustra de •herói nacional' e recebe viúva 
no Planalto 
Militar foi um dos princípais símbolos da repressão durante a ditadura militar 

8.ago.2019 às 11h20 

Atualiz-ado: a.ago.2019 às 22h03 

1 

lfh. EDIÇÃO IMPRESSA (https:.Qwwwlfolha.uol.com.brjfspjfue-slrrlilé/l(l19/08/09/) 

Talita Fernandes 

BRASfLIA O presidente Jair Bolsonaro (PSL) voltou a chan1ar o co.rQEel 
(https://www1Jolhil.uol.com.br/poder/:.!01S/10(16942S4-morra·coronel·ustra-ex·chefe-do·doi-codi·duranu'!-a·dlr.adura.shtmi}Carlos Alberto 
~ rilh ante (http5://www1Jolha .uol.com .br I poder/2015/lG/1694254-morre·coronel-ustra-eli·Chcr e-do·doi·codi-durante-a-ditadura.shtm!)y 8 tra 

(http5; flwwwl.folhêl.llOI.com.br I poder /2015/10/1694 254-morre-coronel-ustiO·eK-Chefe-do-doi·codl-durante·a·ditadura.shtml), unt dos 
principais símbolos da repressão durante a ditadura militar, de flherói nacional". 

O presidente recebeu no Palácio do Planalto. nesta quinta-feira (8), a viúva do militar, Maria 

Joseíta Silva Brilhante Ustra, a quem se referiu como algué1n com "coração enorme". 

Ustra fo.i condenado em segunda instância por tortura e sequestro no regime militar (1964~ 

1985). 



O coronel reformado e ex-comandante do 001-Codi-SP Brilhante Ustra na primeira audiência pública promovida pela 

Comissão Nacional da Verdade· Sergio lima -10.mai.2018/Folhapress 

Ao ser. questionado sobre o motivo da agenda com Mari~ Josei.ta, Bolsonaro disse que ela foi a 

' revisora do livro de Ustra e que está cheia de histórias para contar sobre as mulheres presas 

durante a ditadura militar (1964-1985). 

''1udo o que ela fez no tocante ao bom tratamento a elas [mulheres presas na ditadura], no 

tocante a enxoval, dignidade, parto. E ela conta uma história be.m diferente daquela que a 

esquerda contou para vocês. Ten1 u.m coração enormê. Eu sou apaixonado por ela. Não tive 

muito contato, m.as tive alguns contatos com o 1narido dela enquanto estava vivo. Um herói 

nacional que evitou que o Brasil caísse naquilo que a esque.rd.a hoje etn dia quer.", afirmou. 

Em entrevistas antes de ser eleito presidente, .Bo1sonaro já apontava a obra ··verdade Sufocada'', 

escrita. por Ustra, corno seu ll.vro de cabeceira .... É uma mulher que. tem histórias maravilhosas 

para contar das presidíárias de São Paulo, envolvidas con1 a guerrilha'', disse. 

Em 2008, Ustra tornou-se o primeiro oficial condenado na Justiça brasileira 

(https:fwwwl.folh;wol.com.br/fsp/brasilffc1010200834.htm) em uma ação declaratóriapor sequestro e tortura 

durante o regime militar. 

A sentença, do juiz Gustavo Santini Teodoro, da 23a Vara C.ível de São Paulo, de primeira 

1nstância, foi uma resposta ao pedido de cinco pessoas da fànúlia Teles que acusaram. Ustra, uzn 



. 'lg- i/ 
, dos n1ais destac dos agentes dos órgãos de segurança dos anos 70, de sequestro e tortura em 

1972 e 1973. 

Em sua de esa, Ustra disse que a ação contraria a Lei da Anistia (1979), que significou o perdão 

dos crimes cometidos durante a ditadura. A decisão da primeira instância depois foj confirmada 

pelo Tribunal de Justiça de_§._ªo Paulo (https;//wwwlfolha.uol.com.br/poder/2012/0!l/1137102-tj·sp·ncga·rccurso·c·reconhece· 

coronel·UStt<t·COI'J10·tOI'tUrador.t.html), en1 2012. 

OUTRAS DECLARAÇÕES 

Esta não é a pri.meira vez que Bolsonaro chama o coronel condenado de atos de tortura de 

herói. 

No dia da votação na Câmara que autorizou a abertura do processo de ímpeachment contra a 

ex-presidente Dilma Rousseff (PT), em 2016, ele dedicou seu voto ao coronel. Dilma foi presa e 

tortura da durante a di ta dura (ht.tp.~://wwwl folha.uol.com.br /poder /201/j06/110!l611·dilma·contou-ter-sofrido·em:enacao-de· 

fuzilamento.shtml). 

"Nesse dia de glória para o povo tem um hom.em que entrará para a histór.ia. Parabéns 

presidente Eduardo Cunha. ( ... ) Em memória do coronel Brilhante Ust.ra, o pavor de Dilma 

Rousseff, o meu voto é sim", disse, elogiando também o ex-presidente da Câmara, hoje preso, 

responsável peJa abertura do processo contra a petista. 

Ta1nbém em 2016, durante uma sessão do Conselho de Ética que analisava uma representação 

contra ele, o então deputado federal voltou afirmou que Ustra é um ''herói brasilejro", além de 

ter dito que não há provas de que ele torturou presos políticos. 

~~sou capitão do Exército, conhecia e era amigo do coro.nel, sou anli.go d.a viúva.( ... ) o Coronel 

Carlos Alberto Brilhante Ustra recebeu a mais alta comenda do Exército, a Medalha do 

Pacificador, é un1 herói brasileiro'', afirmou Bolsonaro. 

Ustra comandou o DOI·CODI (Destacam.ento de Operações de Informações) do 2° Exército (SP) 

de 1970 a 1974, no auge do combate às organizações da esquerda a.rm.ada. 

Segundo o relatório final da Comissão Nacional da Verdade, só na gestão de Ustra o DOI de São 

Paulo foi o responsável pela morte ou desaparecimento de ao menos 45 presos políticos. 

Capitão reforrnado do Exército, Bolsonaro tem falado cmn frequênc.ia sobre o regime militar 

nas ültimas sen.1anas. Em. suas declarações, tem usado dados falsos, ironizado vítimas e 
contestado docurr1entos oficiais do Estado brasileiro sobre mortes e desaparechnentos durante 

a ditadura militar. 

Na semana passada, ele ironizou o presidente da OAB (Ordem dos Advogados do Brasil), Felipe 

Santa Cruz, dizendo que poderia contar o destino de seu pai, Fernando Santa Cruz, 
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desaparecido em1974, após ter sido preso pelo governo. ~i~"'_";_·~-· ( ·. 
r --~· . T-" -- J ;J 

Na 1nanhã desta quinta, ele publicou um. vídeo e.tn suas redes sociais no qual cmnpara ;':...,~ ·. ,' 

Colnissã o da Verei a de (https:lfwww Uolha.ut>l.com.br f poder /2014/l2/156036í)~':':.:!:~~.!:::-do·relalofio-floal-da-mmíllSI.IQ·!l~; 
verdadP..Shtml), teSp0l1SáVel por investigar OS CaSOS de 010fteS e despareCUTI€11t05 durante a ditadura, 

a urn livro escrito por prostitutas. 

"Co1nparo a Comissão da Verdade, esta que está aí, como aquela cafetina que queria escolher a 

sua biografia e escolheu sete prostitutas. O relatório final das prostituas era de que a cafetina 

devería ser canonizada .. Esta é a con1issão da verdade de DUma Rousseff", afirmou na ocasião. 

O discurso é de novem.bro de 2014, quando Bolsonaro era deputado federal. Ainda na 

publicação nas redes sociais, ele disse que o tenm será abordado etn trans.missáo ao vivo que ele 

fará na noite desta qu.inta. 

ia assinatura vale n1uito 

Mais de 180 reportagens e análises publicadas a cada dia. Um ti.m.e com mais de 120 colunistas. 

Um. jornalismo profi.ssional que fiscaliza o poder pt'1blico) veicula notícias proveitosas e 

inspiradoras~ faz contraponto à intolerância das redes soc.iais e traça uma linha clara entre 

verdade c ment.ira. Quanto custa ajudar a produzir esse conteúdo? 

/\SSlN!: A FOt.HA (HnPS://tOGIN.FOLHA.COM.Il~fASsiNArUIIA/l~oslO) 

F"'1tJEREÇO DA PÁGINA 

https:l/wwwl.folha.uol.com.brjpoderj2019/08fbolsonaro-volta-a~chamar-ustra~de~heroi~ 

nacional-e-recebe~viuva-no~planalto.shtml 
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Advogado de Bolsonaro sonegou informação sobre áudio, diz 
diretor da TV Globo 
::m carta aos jornalistas da emissora, Ali l<amel diz que equipe foi procurada por fonte 'absolutamente 
Jróxima' do presidente para falar de 'bomba' no caso Marielle 

tnov.2019 às 9h33 

J diretor geral de jornaHsmo da TV Globo, Ali Kamel, divu~.gou uma nota interna aos 

Jrofissionais da emissora para "dar os parabéns mais efusívos'' ao repórteres do Rio de Janeiro 
1ue fizeram a matéria sobre a citação de Jair Bolsonaro na investigação do assassinato da 

rereadora Marielle Franco (https:;Jwwwl.folha.uolcom.br jpoderj20l9/10jéntenda·O·que·S~·sabe·sobre·bolsonaro-e-o-caso-mariel!e·e· 

eja-perguntas-sern-resposta.shtm!). 

lja carta, Ali Kamel dá detalhes de cada passo da investigação jornalística. E revela que, em meio 

1 apuração, que se desenrolava no Hio, "wna fonte absolutamente próxima da fanúlia do 

>residente Jair Bolsonaro" procurou a emissora em Brasília para dizer que "ia estourar un1a 

(rande bomba, pois a investigação do caso Marielle esbarrara num personagem com foro 

)rivilegia do n. 

Eu estranhei: por que uma fonte tão próxima ao presidente nos contava algo que era 

1rejudkial ao pres.idente? Dias depois, a mesma fonte perguntava: a matéria não vai sair'?", 

:firma I<amel. 
~le a.inda diz que o advogado do presidente, Frederíck Wasseff, sonegou a informação da 

:xistência do áudio na portaria de Bolsonaro quando deu entrevista à TV Globo. 



O presidente Jair Bolsonaro, na saída do Palácio da Alvorada Pedro LadeirajFolhapress 

)iz Ali Kamel: "Hoje sabemos que o advogado do presidente, no mmnenro em que nos concedeu 

!lltrevista, sabia da existência do áudio que mostrava que o telefonema fora dado, não à casa do 

>residente, mas à casa 65, de Ronnie Lessa. No último sábado, o próprio presidente Bolsonaro 

lisse à imprensa: 'Nós pegamos, antes que fosse adulterada, ou tentasse adulterar, pegamos 

oda a memória da secretária eletrônica que é guardada há mais de ano'. Por que os principais 

nteressados em esclarecer os fatos) sabendo com detalhes da existência do áudio, sonegaram 

$Sa informação?". 

~ ""Pt?Ortagem foi Veiculada na Seffialll\ .eassada (https:/jwwwlfolha.uol.rom.brfcotidiaoo/2019/lOfporteiro·atirmou·que· 

úSpeito-de·matar·mariet!e-pedítl·f)(;lrn·lr·a·Ci!Sl!-dé-bOl$M<Irtl-di%-tii.Shtml). Ela mostrava que um porteiro do condomínio 

~m que vive o presidente declanm às autorídades que, horas antes do crime, wn. dos suspeitos 

Lo assassinato de Marielle visitou o local e disse na entrada que iria à casa de Bolsonaro. 

> presidente reagiu con1 um vídeo divulgado na internet em que chamou os jornalistas da TV 

~lObO de patifes 1 (https :Qwwwl.folha.uol.çom.br /poder /2019/10 f assista·princlpafs-trechos-de-vídeQ-em-que·bolsooaro·ataca·globo·e·wttz~!·e

•!a·sobre-marielle.shtml) canalhas e porcos e chegou a ameaçar tirar a emissora do ar, deixando de 

enovar a concessão do canal, prevista para 2022. 

Jm dia depois, o Ministélio Público do Rio de Janeiro afirmou que o porteiro mentiu. Fez isso 

:on1 base en1 perícia finalizada em pouco n1als de duas horas e que vetn sendo criticada por 

:spedalisras da área. 
Diante de uma estratégia assim, o nosso jornalismo não se vitimiza nem se intimida: segue 

azendo jornalismo"! afinna K.amel na nota interna. "É certo que em 37 anos de profissão, nunca 



imaginei que o jornalismo que prati.co fosse usado de forma tão esquisita, mas sou daqueles que 
50-21 

se ernpolgam diante de aprendizados." 
A 

Leia ~ra da nota: 

Há momentos em nossa vida de jornalisras em que devemos parar para celebrar nossos êxitos. 

Eu me refi.ro â semana passada, quando um cuidadoso trabalho da edito ria Rio levou ao ar no Jornal 
Nacional uma reportagem sobre o Caso Maríefle que gerou grande repercussão. A origem da reportagem 
remonta ao dia 1° de outubro, quando a editaria teve acesso a uma página do livro de ocorrências do 
condomínio em que mora Ronnie Lessa, o acusado de matar Marielle. Ali, estava anotado que, para 
~ntrar no condomínio, o comparsa dele, Elcio Queiroz, dissera estar indo para a casa 58, residência do 
:ntão deputado Jair Bolsonaro, hoje presidente da República. Isso era tudo, o ponto de partida. 

Um meticuloso trabalho de investigação teve início: aquela página do livro existiu~ constava de algum 
;nquérito? No curso da investigação, a editaria confirmou que o documento existia e mais: comprovou 

1ue o porteíro que fez a anotação prestara dois depoimentos em que afirmou que ligara duas vezes para 
1 casa 58, tendo sido atendido~ nas palavras dele, pelo •tseu Jair~ A investigação não parou. Onde estava 
) então deputado Jair Bolsonaro naquele dia? A ediroria pesquisou os registros da Câmara e confirmou 

:f«C o então deputado estava em Brasilia e parricípara de duas votações, em horários que tornavam 
mpossível a sua presença no Rio. Pesquisou mais, e descobriu videos que o então deputado gravara na 
;âmara naquele dia e publicara em suas redes sociais. A realidade não batia com o depoimento do 

'arteiro. 

Sm meio a essa apuração da Rio (que era feita de maneira sigilosa, com o conhecimento apenas de 

3onner; Vinicill.S, as lideranças da Rio e os autores envolvidos, tudo para que a informação não vazasse 
Jura outros órgãos de imprensa), uma fonte absolutamente próxima da famma do presidente Jair 
3olsonaro (e que em respeito ao sigilo da fonte tem seu nome preservado), procurou nossa emissora em . 
3rasilia para. dizer que ia esrourar uma grande bomba, pois a investigação do Caso Marielle esbarrara 
wm persono.gem com foro privilegiado e que, por esse motivo, o caso tinha sido levado ao STF para que 

;e decidisse se a investigação poderia ou não prosseguir. A editaria em Brasilia1 àquela altura, não sabia 

ias apurações da editaria Rio. Eu estranhei: por que uma fonte tão próxima ao presidente nos contava 
ll.go que era prejudicial ao presidente? Dias depoís, a mesma fonte perguntava: a matéria não vai sair? 

:sso nos fez redobrar os cuidados. Mandei voltar a apuração quase à estaca zero e checar tudo 

wvamente, ao mesmo tempo em que a Edito ria. Rio foi. informada sobre o STE Confirmar se o caso 
·ealmente tinhu ido parar no Supremo tornava tudo mais importante, pois o cmtturb<ldo Caso Marielle 

>Odería ser paralisado. Tudo foi novamente rechecado, a editaria tratou de se cercar de ainda mais 
~uidados sobre a existência do documento da portaria e dos depoimentos do porteiro. Na terça-feira, dia 
~9 de ou rubro, às 19 horas, a edito ria Rio confirmou, sem chance de erro, que de fato o MP estadual 
~onsultara o STF. 



De posse de todas esses fatos, informamos às autoridades envolvidas nas investigações que a reportagem 

seria publicada naquele dia, nos termos em que foi publicada. Elas apenas ouviram e soltaram nota~ qu:;J 
diziam que a investigação estava sob sigilo, Informamos, então, ao advogado do presidente Bolsonaro, "'7 
l:'"rederick Wassefi sobre o conteúdo da reportagem e pedimos uma entrevista, que prontamente acei~ 
dar em São Paulo. Nela, ele desmentíu o porteiro e1 confirmando o que nós já sabíamos, disse que o 

presidente estava em Brasília no dia do crime. Era madrugada na Arábia Saudita e em nenhum 
momento o advogado oJereccu entrevista com o presidente, 

A reportagem estava pronta para ir ao ar. Tudo nela era verdadeiro: o livro da porta lia, a existência dos 

depoimentos do porteiro, a impossibilidade de Bolsonaro ter atendido o fnterfone (pois ele estava em 

Brusíliu) e, mais importante, a possibilidade de o STF paralisar as investigaçôes de um cuso tão 
rumoroso. É importante frisar que nenhuma de nossas fontes vislumbrava ct hipótese de o telefonema 
não ter sido dado para a casa 58. A dúvida era somenre sobre quem atendeu e só seria solucionada após 
1 decisão do STF e depoís de uma perícia longa e demorada em um arquivo com mais de um ano de 
reoktros. E isso foi dito na reportagem. Quem, de posse de informações tão relevantes, não publica uma 
·epurtagem, com todas as cautelas devidas; não faz jornalismo profissíonal. 

'1oje sabemos que o advogado do presidente, no momento em que nos concedeu entrevista, sabia da 
~xistênda do áudio que mostrava que o telefonema fora dado; não à casa do presidente, mas á casa 65, 

ie Ronnie Lessa. No último sábado, o próprio presidente Bolsonaro disse à imprensa: "Nós pegamos, 

mtes que fosse adulterada, ou tentasse adulterar, pegamos toda a memória da secretária elerrôntca que 
f guardada há mais de anoK. 

>or que os principais interessados em esclarecer os fatos, sabendo com detalhes da existência do áudio, 
:onegaram essa informação? A resposta pode estar no que aconteceu nos minutos subsequentes à 

wblicação da reportagem do Jornal Nacional. 

>at ), canalhas e porcos foram alguns dos insultos, acompanhados de ameaças à ,·assação da 
·oncessão da Globo em 2022, dirigidos pelo presidente Bolsonaro ao nosso jornalismo, que só cumpriu a 

ua míssão1 oferecendo todas as chances aos interessados para desacreditar com mo.is elementos o 

•orteiro do condomínio (já que sabiam do áudio). 

)jante de uma estratégia assim, o nosso jornalismo não se vidmiza nem se intí.mída: segue fazendo 

JrnaUsmo. Ê certo que em 37 anos de profissão~ nunca imaginei que o jornalismo que pratico fosse 
.sado de forma tão esquisita, mas sou daqueles que se empolgam diante de aprendizados. No dia 
eguinte; já não volía o sigilo em tomo do assunto, alegado na véspera para não comentar a reportagem 

o JN antes de ela ir ao ar. Houve uma elucidativa entrevista das promotoras do caso~ que divulgamos 

om o destaque merecido: o telefonema foi feito para a casa 65, quem o atendeu .foi Ronnie Lessa, tudo 
1so levando as promotoras a afirmarem que o depoimento do porteiro e o registro que fez em livro não 
ondizem com a realidade. O Jornal Nacional de quarta exibiu tudo, inclusive. os ataques do presidente 

!olsonaro ao nosso jornalismo, respondidos de forma eloquente c firme, mas também serena. pela 

rópria Globo, que honra a sua tradição de prestigiar seus jornalistas. Estranhamente, nenhuma outra 



, ·fndag(ll?~ da imprensa motivada por atitudes e declarações subsequentes do presidente foi respondida. 

,O ale~ado sigílo voltou a prevalecer: 

~>s Zmamos a fazer jornalismo. Revelamos que a perícia no sistema de interfone foi feita apenas 
um dia depoís da exibíçáo da reportagem e num procedimento que durou somente duas horas e meia, o 
que rem sido alvo de críticas de diversas associações de peritos. 

Conto tudo isso para dar os parabéns mais efusivos à edito ria Rio. Seguiremos fazendo jornalismo, ern 

busca da verdade. É a nossa missão. Para nós, é motivo de orgulho. Para outros, de irritação e medo. 

Ali l<amel 

Mônica Bergamo 
Jornalista e colunista. 

sua assinatura pode valer ainda mais 

Você já conhece as vantagens de ser assinante da Folha? Além de ter acesso a reportagens e 

::olunas, você conta com newsletters exclusivas (conhe~a a9ui (https: . .flogin.folha.com.br/newsl~tter)). 

fambém pode baixar nosso aplicativo gratuito na Apple Store (https;Jfapps.appl~;.com/br/app/folha-de-s

lauto/id9430S87n) ou na Google Play {https)/play.google.comfstors;apps/rietõils?id=br.corn.folha.app&hl~pt_BR) para receber 

üenas das principais notícias do dia. A sua assinatura nos ajuda a fazer um jornalismo 

.ndependente e de qualidade. Obrigado! 

~NDEREÇO DA PÁGINA 

ttrps:Q'wwwl.folha.uol.com.br/colunas/monicaberganlo/2019/11/advogado-de~bolsonaro

,onegou~informacao-·sobre·audio-diz-diretor-da-tv-globo.shtml 
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Bolsonaro diz que pegou gravação da portaria do condomí~t( . 
onde tem casa no Rio 'antes que fosse adulterada' 
Porteiro do condomínio contou à polícia que, horas antes do assassinato da vereadora Marielfe Franco e do 
motorista Anderson Gomes, um dos suspeitos da m01te esteve no local e disse que iria à casa 58 e que o 'Seu jair' 
atendeu ao interfone e autorizou a entrada. Bolsonaro, no entanto, estava em Bras ma naquele dia. 

Por Lu~ Felipe Barbiéri, 61 - Brasnía 

0/}1 1/2019 13h1? · Atuali<<~do há um dia 

Bols.onaro diz que p~gou gravaç.1o dii portélriil c!o wndornini.o 'piua que não tosse advltcrad;:~' 



. O presidette Jair Solsonaro afirmou neste sábado (2) que pegou a gravação das ligações da portaria do 

. dondcf~o Vivendas da Barra, no Rio de janeiro; onde tem uma casa, para que não fossem adulteradas. O 

· ~résjd.én(e falou com jornalistas sobre o assunto durante visita a concessionária em Brasnia, onde ele comprou uma 

motoddeta. 

Reportagem do jornal Nacional mostrou na terça-feira (29) que um porteiro do condomlnio contou à policia que, 

horas antes do assassinato da vereadora Mariefle Franco e do motorista dela, Anderson Gomes, o ex"policial militar 

Élcio de Queiroz, suspeito de participação no crime, esteve no local e disse que iria à casa 58, casa que pertence 

ao presidente. e que o "seu Jair" atendeu ao interfone e autorizou a entrada. 

CONi'INUA Dt.I'OIS CA l'llé!UCI&IAD~ 

• Bolsonaro reage·a reportagem e nega ·ter autorizado entrada· de Élcio ·- ··········· ··· ···· 

Neste sábado (2), o presídente voltou a dizer que estava em Brasília e não no Rio de Janeiro no dia em que o ex~ 

policia~ mílitar Élcío de Queiroz esteve no Condomínio Vtvendas da Barra . 

.4P diz qui! dl.:f'Oimento5 do por>eíro do com::lomlnlo dé Bohól'laro 111!0 r.ondi<F.'m com a r~31if;l;;r,le 



Também na quarta, uma gravação divulgada pelo vereador Carlos Bolsonaro (PSC-RJ) mostrou que a autorização 
para a entrada do suspeito partiu da casa em que morava outro suspeito- Ronnie lessa- e não da casa do 
presidente. 

Nesta sexta-feira (1 °), o presidente da Associação Nacional dos Peritos Criminais Federais, Marcos Camargo, afirmou 
que a análise das provas que envolvem o sistema que registra ligações de interfone no condomínio do presidente 
Jair Bolsonaro foi superficial e que a ausência de perfcla oficial pode levar à nulidade do processo. 

CONTINUA Oê.~OIS DA l'tH:lliCitlADE 

Solsonaro ofende a lV Globo em transmissão nas redes sociais 

Globo divulga nota em resposta às ofensas de Jair aolsonaro 

Bolsonaro diz que Witzellhe contou sobre envolvimento no caso 

Witzel diz que nunca violou segredo de justiça 

Moro cita possível equfvoco e pede investigação à PGR 

Carlos Bolsonaro contesta porteiro e registros 

Áudio tnostra que Ronníe Lessa liberou a entrada dE.- Élcio em condomfnio, diz MP 

Promotora que apoiou Bolsonaro em campanha se afasta do case 



.· Peritos criticam forma.~ rapidez da perlcia em gravação de portaria 
·. / 

Veja também 

jomal da EP1V 1n E"cllção • Campinas!Piradc.aba 

Ator fcaro Silva apresenta peça sobre black musíc em Campinas; veja entrevista 
Espetáculo ícaro And The Black Stars qlle homenageia a história da música negra. 

Mais doG1 

S<lstre ambiental 

Próximo > 

arinha envia seus maiores navios para combater manchas de óleo no Nordeste 
:dída é tomada mais de 60 dias após o petróleo chegar à costa brasileira. No total, 2 mil pessoas particlpar!o da missão. 

! Mras ~Em Rio clt: Janeiro 



I 
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Mato Grosso do Su " ::.........~ :), 

F~go no Pa~tanal destruiu área do tarri;. ~.'·~1<g .. "A~~)'~) 
RIO em 10 di~S . . \e_'xii!i?fl 
Incêndio matou anrma1s e damfitou pontes; governo fala em :~f71ario de 
devastação'. v 
Há 4 ÍlOI"<l5 - crn M<~to Grosso óo S!.!l 

Feats ou beats? 

'Onda diferente• é de Anitta ou Ludmilla? 
Entenda a polêmica 
• •·• G1 OUVIU: Brígêl revela disputa n1aior por autori;;~ de hi\S no Brasil 

Hii a hor.;s - Ern Mú;;;1~~ 

Foto da prova do Enem 2019 que circula nas 
redes sociais é real. diz lnep 
Mlnlsrro diz que suspeito de divulgar a prova é de Pernambuco e que a 
PF ínvestiga. Ele afirma que fato não compromete o exame. 

Em Enem 2.019 

Turista de MG fica com manchas no corpo após 
banho de mar no sul da Bahia 
Vigilância de Sa{lde Ambiental investiga se caso tem relação com óleo 
que atingiu litoral do Nordeste. Situação ocorreu na cidade de Ilhéus. 
Exames estào sob análises em Salvador. 

fim Bahia 

Caso Marielle: entidades de delegados civis 
repudiam declarações de Bolsonaro e 
defendem Daniel Rosa 
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Presidente declarou neste sábado (2) que pegoo gravação da portaria 
do condomínio onde tem çasa no Rio 'antes que fosse adutter.ada'. 

(·n ~io de j;;neiro 

( 
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Deseja receber alerta>- sobre as 
noticias mais importantes em seu 
navegador? 

NÂO 

·ocesso de renovação da concessão não vai ser perseguição'·. disse Bolsonaro sobre Globo 

a:rrn :tn'l:l!J'llf~ 

I Erramos: este conteúdo foi alterado 

Sem tempo, irmão 

Jair Bolsonaro sugeriu que pode dificultar renovação da concessão da TV Globo 

Ele voltou atrás, mas o presidente não pode impedir o processo sozinho 

Constituição Federal dá ao Congresso o poder de autorizar ou rever concessões 



, . Salvaqucudas foram criadas para preservar liberdade de imprensa . ~s-v 
··."··., .. E:speGialistas veem ameaça de Bo!sonaro como algo inédito 

10!~ uma reportagem do Jornal Nacional, da TV Globo. o presidente Jair Bolsonaro insinuou na noite de terça

~ira {29) que pode tomar bastante diffcil a vida da emissora a partir de 2022, quando a empresa poderá renovar sua 

oncessào de TV pública. Segundo especialistas em comunicações, porém, o poder do presidente da República de 

1terferir na concessão de urna emissora de TV é remoto, justamente para preservar a liberdade de imprensa. 

, bronca de BoJsonaro surgiu após o Jornal Nacional veicular uma reportagem sobre a investígação do assassinato da 

ereadora Marielle Franco (PSOL-RJ) e do motorista Anderson Gomes. Um porteiro do condomfnlo Vivendas da Barra, 

o Rio de Janeiro, teria afinnado que um dos suspeitos do crime foi autorizado a entrar por alguém da casa 58, antiga 

~sidência de Bolsonaro, mas o Ministério Público contesta a história. 

~elacionadas 

Caso Bolsonaro: dá para um interfone transferir chamada para celular? 

Hashtag em apoio a Bolsonaro contou com pornografia e perfis suspeitos 

Previdência, IRPF: o que fazem estatais de tec que governo quer privatizar 

~mos uma conversa em 2022. Eu tenho que estar morto até lá. Porque o processo de renovação da 

mcessão não vai ser perseguição. Nem pra vocês nem pra TV nem rádio nenhuma. Mas o processo 

m que estar enxuto~ tem que estar legal. Não vai ter jeitinho pra vocês~ nem pra ninguém. 

1ir Bolson;;Jro, durante transmissão ao vi>Jo pela internet 

ameaça de dificultar os trâmites de uma concessão pública de radiodifusão suscitou comparações com Hugo Chavez 

354-2013). O ditador venezuelano suspendeu a concessão da RCTV em 2006. Depois disso. Bolsonaro voltou atrás e 

;se que "nunca em nenhum momento partiu de mim ameaça a qualquer órgão de imprensa no Brasiln. 

nissoras de rádio e televisão só operam após conseguir uma concessào públíca. Diferentemente dos serviços de 

efonia fixa, celular, banda larga e TV pÇ1ga, que ficam a cargo da Anatel (Agência Nacional das Telecomunicações). a 

1iodifusão é regulada pelo Minlsténo da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações. 

Â 

10!'0 



\ concessão de radiodifusão recebe tratamento distinto da de outros serviços públicos. segundo o advogado Car.!os Arí 
. ,, 

)undfeld, professor da Escola de Direito da Fundação Getúlio Vargas (FGV). _ .. 36 . 

A concessão da Globo, assim como a de outras emissoras de TV aberta, é de radiodifusao de sons e imagens Z 
egime completamente peculiar e bem diferente do de serviços públicos comuns, em que o Poder Executivo pode 

1terferir na vigência e continuidade". afirma. 

Jm dos autores da Lei Geral das Telecomunicações (LGT), de 1997, Sundfeld explica que a Constituição Federal traz 

alvaguardas para evitar que o concessionário sofra pressões políticas que afetem o conteúdo. qO processo em hipótese 

enhuma termina no Poder Executivo. Não é por acaso. mas, sim, para proteger a Hberdade de imprensa", diz. 

J que diz a Constituição 

• Poder Executivo (MCTlC e Presidência da República) analisa a emissão e renovação da concessão; 

• A decisão pela não-renovação ou aprovação tem de ser autorizada por dois quintos do Congresso em votação . 

nominal; 

• Apenas uma determinação da Justiça pode cassar a concessào ou permissão antes do seu término. 

votação do Congresso não é o ponto final em caso da concessão não ser renovada. Caso os motivos não sejam 

tzoáveís, é possível contestar a decisão na Justiça. 

urante o processo burocrático, a empresa que pleiteia a renovação de uma concessão tem de demonstrar regularidade 

;cal, equilíbrio econômico e que está efetivamente em operação. Interromper concessões no meio do contrato é algo 

Je pode ser feito apenas com decisões judiciais. 

Brasil tem regras democráticas. Nenhum presidente pode dizer da cabeça dele que não vai renovar 

Jma concessão]. Não há cláusula que diga que a concessão pode ser tomada [com base no 

)nteúdo] Isso aí seria censura. 

juardo Tude, consultor especializado em telecomunicações da Teleco 

~terano das regras das telecomunicações, Sundfeld diz que a postura de Bolsonaro diante de um veiculo de 

Jmunicação é inédita para ele. "Nesses 40 anos em que acompanho mudanças regulatórias, eu já ouvi falar de 

neaças veladas, fofocas, mas nunca ví um presidente da República fazer uma ameaça desse tipo em rede nacional''. 

mdfeld diz que a ameaça de Bolsonaro seria o que, no Direito, é chamado de desvio de poder ou de finalidade. Isso 

:orre quando o agente público usa os mecanismos ao seu alcance para um objetivo diferente do estabelecido para sua 

nção pública. o advogado lembra que isso é um ato de ímprobidade adminístrativa. 

"' TOPO 



/ai até 2022 .. · .. ~ 
~concessão da Globo dura 15 anos e vence em 10 de outubro de 2022. Por isso, Bolsonaro pode chegar a avaliar o 

rocesso ainda em seu mandato. Uma lei aprovada durante o governo Temer permite que o presidente decida sobre a 

oncessão até um ano antes do vencimento . 

• Globo Comunicação e Participações S.A. possui cinco concessões de radiodifusão de sons e imagens para as capitais 

;ão Paulo, Rio de Janeiro, Minas Gerais, Pernambuco e Distrito Federal. Nas demais áreas, a emissora atua por meio 

e retransmissoras. Neste caso, as concessões pertencem a essas empresas. 

ra última vez que precisou renovar sua concessão, a Globo teve de esperar. O contrato venceu em 5 de outubro de 

007, mas o decreto da Presidência da República só saiu em 15 de abril do ano seguinte. Segundo o MCTIC, ainda que 

última renovação tenha demorado a sair. o novo período de concessão conta a partir da data de vencimento anterior. 

• Twitter: https://twitter.com/tilt_uol 

• lnstagram: https:/lwww.instagram.com/tilt_uolt 

, WhatsApp: https://uol.pageJínkNlgDd 

• Grupo no Facebook Deu Tilt: http:/lbit.ly/Facebooklilt 

• Errata: o texto foi atualizado 

rrerentemente do informado anteriormente, a concessão da Globo vence em 5 de outubro de 2022, 15 anos após o vencimento da 

fíma concessão. e não em 15 de abril de 2025, 15 anos após a data da renovação feita pe/;;, Presldencla da República. 
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Perdeu algum assunto de tec na semana? Sem crise. Tilt explica, complica um pouco e explica de novo. Toda sexta. 
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CADASTRAR 

leja também 

:feitura de SP proíbe estacionar patinete na rua e vai cobrar pelo uso A 
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Bastaram sete meses para Joice Hasselmann mudar de opinião sobre democracia 

Com salário de R$ 19 mil, juiz se diz endívidado com fim do auxílio-moradia 
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Bolsonaro proíbe governo de assinar Folha; veja outras 
investidas contra a imprensa 
Por Congresso Em Foco Em 01 nov, 2019 - 12:06 

Governe Mldla 

Bolsonaro atacou a Globo e a Folha de Sào Paulo nas lives desta semana 

O presidente Jair Bolsonaro (PSL) fez mais uma investida contra veículos de imprensa nesta 

quinta-feira (31). Em entrevista à TV Bandeirantes, disse que vai proibir órgãos do governo 

federal de assinar a Folha de S. Paulo e, em tom de ameaça, afirmou que os anunciantes do jornal 

devem "prestar atenção". 

> Bolsonaro financia linchamentos virtuais, afmna Frota na CPMI da Fake News 



"Detenninei que todo o governo federal rescinda e cancele a assinatura da Folha de S. Paulo. ~" 

ordem que eu dei [é que] nenhum órgão do meu governo vai receber o jornal Folha de S. . -· · .3Jt1 
Paulo aqui em Brasília. Está determinado. É o que eu posso fazer, mas nada além disso", diss~:;aov
jomalista José Luiz Datena. 

O ataque público não é o primeiro contra a Folha ou contra a imprensa. Só nesta semana, o 

militar usou suas redes sociais para criticar veículos de comunicação pelo menos duas vezes. Em 

um primeiro momento, na segunda-feira (28), comparou a Globo, o Estado de S. Paulo, a Veja 

e a Folha a hienas, em um vídeo no Twitter. 

~----------------~----------------------------------------------------1 

i 
CONGRESSO EM FOCO- Bolsonaro publicou e apagou vídeo em que se compa... i 

I 

T:tmbém nesta semana, o presidente chamou a TV Globo de "patifes" e 11 canalhas 11
, após a 

veiculação de uma reportagem em que o porteiro do condomínio que Bolsonaro tem casa no Rio 

de Janeiro afirma que o "seu Jair 11 teria dado a autorização para que um dos suspeitos do 

assassinato da vereadora Marielle Franco entrasse no local. 

Na reportagem, a Globo aponta que o então deputado estava em Brasília no dia do crime, 

contradizendo o depoimento do porteiro. Mesmo assim, o presidente ameaçou não renovar a 

concessão da emissora. 11Vocês vão renovar a concessão em 2022 11
, relembrou o presidente. "Se o 

processo não tiver limpo, não vai ter renovação 11 
1 afirmou. 

Chávez não renovou concessão 

Durante as eleições de 2018, Bolsonaro criticava o candidato do PT, Fernando Haddad, e afirmava 

que, caso o ex-prefeito de São Paulo ganhasse o pleito, o Brasil poderia virar uma Venezuela. 

Apesar das críticas ao regime venezuelano, o comportamento sobre a possível não renovação da 

concessão da TV Globo o aproxima do ditador Hugo Chávez. 



Em 2006, Chávez decidiu por não renovar a concessão da RCTV, na época a emissora mais vista -t f"' " ....... --

do país. QJJando anunciou a retirada do ar da emissora, o venezuelano acusou a empresa de 
' ..::-,' • "t" ~ ~ -, . 'I,...,. iJ, ;• ; '"\ lj •• ~ 

"golpista ". : ~,J~: ::l ~v~~:~\ 

Questionado~i~r~Íihança pela Folha de S. Paulo, o presidente reagiu com indignação e 

afirmou que 11aqui não tem ditadura11
, além de dizer que "nunca em nenhum momento partiu de 

mim ameaça a qualquer órgão de imprensa no BrasiL 11 

MP retirou publicação de balanços 

Em setembro deste ano, o presidente assinou urna medida provisória para retirar a 

obrigatoriedade de publicação de licitações públicas, editais de concursos e leilões em jornais de 

grande circulação. Na prática, a alteração retira verba de veículos jornalísticos, que perdem 

anunciantes. 

Quando anunciou a medida~ ainda em agosto, o presidente ironizou que a mudança ia 11 ajudar a 

imprensa de papel11
• "Eu espero que o Valor Econômico sobreviva à medida provisória de ontem, 

eu espero", disse, entre risos, em pronunciamento na abertura do Congresso da Federação 

Nacional de Distribuição dos Veículos Automotores (Fenabrave). 

> "Globo não faz patifaria nem canalhice", diz emissora em resposta a Bolsonaro 

APOIE O 
JORNAli-SMO 
INDEPENDENTE 
o·CONGRESSO EH fOCO está há 
mais de 15 anos produzindo 

jornalismo s·ério e d~ 

qualidade. para 

nos ajudar a co~tinuar sendo 
um FAROL DA DEMOCRACIA. 

(!) . Hienas . ; Hug~ chá~~~ .. : . Imprensa :. :. Jair Bolsonaro _.·· ·. Mfdlas . 
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CASO MARIELLE 

Bolsonaro diz que pegou gravações de portaria 
.. antes que fossem adulteradas .. 
2 de novembro de 2019, 18h25 

O presidente Jair Bolsonaro disse neste sábado (2/11) que teve acesso às gravações 
das ligações da portaria do seu condo1nínio no Rio de Janeiro, onde também mora 
um dos acusados pelas mortes da vereadora Marielle Franco e do motorista 
A.nderson Gomes. Segundo Bolsonaro, as gravações foram pegas "antes que fossem 
adulteradas". 

O porteiro do condomínio disse, em 
:iepoimento à polícia, que o segundo suspeito 
io assassinato de Marielle e Anderson esteve 
10 local no dia do crüne e pediu para ir à casa 
ie Bolsonaro. O porteiro alega ter interfonado e 
1ue o ''seu Jair" teria autorizado a entrada do 
;uspe.ito no condomínio. Porém, neste dia, 
lolsonaro estava em Brasília em sessão da 
:âmara. 

Nós pegamos (as gravações da portaria), antes 
rue fosse adulterada, ou tentasse adulterar, 
1egamos toda a memória da secretária 
:letrônica que é guardada há mais de ano. A 
'OZ não é a minha", disse o presidente neste 
ábado. 

m!JI®DiWI 

Bolsonaro disse que teve acesso às 

gravações da portaria de seu 

condomínio no dia da morte d.e 

Marielle Franco 

ldvogados reagiram de forma negativa à fala de Bolsonaro. Em nota, o grupo 
rerrogativas disse que a declaração é de "máxima gravidade". "Trata-se de 
econhecimento de crime, de interferência ilícita em apuração criminal, voltada 
ssum.idamente a resguardar interesses pessoais e familiares, o que exorbita 
itidamente das competências do cargo exercido", diz a nota. 

al revelação, segundo o Grupo Prerrogativas, deve mobilizar "imediata reação 
as autoridades competentes, para assegurar a imparcialidade das investigações, 



garantidas todas as condições institucionais para tal, a fim de esclareçer o ocorrido.:-·. 
e, se caso for, tomar as providências cabíveis". ~ d~/.. '.-~- ·.~ ~. 

'' A declaração do presidente Jair Bolsonaro de que se apoderou de 
provas da investigação dos homicídios que vitimaram Marielle Franco 
e Anderson Gomes assume máxima gravidade. Trata-se de 
reconhecimento de crime, de interferência ilicita em apuração 
criminal, voltada assumidamente a resguardar interesses pessoais e 
fa1niliares, o que exorbíta nitidamente das competências do cargo 
exercido. Tal revelação deve mobilizar imediata reação das 
autoridades competentes, para assegurar a imparcialidade das 
investigações, garantidas todas as condições institucionais para tal, a 
fim de esclarecer o ocorrido e, se caso for, tomar as providências 
cabíveis. Nesse sentido, o Estado Democrático de Direito possui 
diversos meios institucionais para investigar eventuais ilicitudes, por 
meio da Procuradoria Geral da República, além da necessária 
investigação da atuação do Mirústério Público do estado do Rio de 
Janeiro, do Conselho Nacional do Ministério Público e e dos órgãos 
correcionais respectivos. O episódio evoca precedentes históricos em 
que a sociedade civil se fez ouvir, com a Ordem dos Adv<:>gados do 
Brasil à frente, ao lado de instituições comprometidas com a 
Democracia e com o Estado de Direito. 

Grupo Prerrogativas 

Revista QlDDW.fQllJtDJjdico, 2 de novembro de 2019, 18h25 
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DECLARAÇÕES DO PORTEIRO 

Moro pede que PGR investigue possível 
denunciacão caluniosa contra Bolsonaro 

~ 

30 de outubro de 2019, 12h06 

Por Fernando Martines 

O ministro da Justiça, Sergio Moro, enviou uma solicitação ao Ministério Público 
Federal para que instaure um inquérito para investigar as d~da.x:ações de um 
.porteiro de que um dos suspeitos do assassinato de Marielle Franco pediu 
autorização a Jair Bolsonaro para entrar no condomínio onde encontrou o outro 
suspeito. 

A Globo noticiou nesta terça-feira (29/20) que 
Élcio de Queiroz, um dos suspeitos da morte de 
Marielle, entrou no condomínio onde n1orava 
Ronie Lessa com a autorização de Bolsonaro. 
Isso teria sido no dia 14 de março de 2018, 
horas antes do assassinato. Acusado de fazer os 
disparos, Lessa morava no mesmo condomínio 
que o atual presidente da República. 

Neste dia, Jair Bolsonaro estava em Brasília e 
votou em sessões da Câ1nara, pois ainda era 
deputado federal. 

Moro pede que PGR se junte a PF no 

caso. 

Moro vê "inconsistência no depoimento do porteiro" e acredita que pode se tratar 
de erro de investigação ou tentativa de envolver o nome do presidente no crime. 
Esses atos configuram crime de obstrução à Justiça, falso testemunho e 
denunciação caluniosa do presidente, o que atrai competência da Justiça Federal e 
da Polícia Federal. 

O ministro da Justiça pede ao procurador-geral da República, Augusto Aras, que 
MPF e PF passem a atuar juntos na investigação do caso. 

~-pedido. 

Fernando Martines é repórter da revista cmmu.l;@lllt\fm. 



Revista Consultor Jurídico, 30 de outubro de 2019, 12h06 
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CASO MARIELLE 

ministro da Justiça, Sergio Moro 

RESUMO DA NOTICIA 

Moro pede à PGR que apure depoimento em que Bolsonaro é citado 

Porteiro disse em depoimento que alguém com a voz do presídente liberou a entrada de Élcio Queiroz 

Para ministro da Justiça, houve "falso testemunho ou denunciação caluniosa" 

Ele diz que outra possibílidade é o porteiro ter sido ''utilizado inconscientemente por terceiros" 

·-~, 

~. ·:,. \ ~- '' 

ministro da Justiça. Sergio Moro, pediu hoje ao procurador-geral da República, Augusto Aras, a 
stauração de um inquérito para apurar o depoimento que cita o presidente Jair Bolsonaro (PSL) na 

vestigaçào sobre a morte da vereadora carioca Marielle Franco (PSOL) e do motorista Anderson Gomes. 



) ministro sugere que Bolsonaro sería "vítima" de falso testemunho ou denunciação caluniosa e fala em 

1consisténcia na investigação;: . 

_:_ ~- 91~V : 
~ELACIONADAS . ,,· ~--

Bolsonaro disse ter sido avisado sobre caso Marielle há 3 semanas: entenda 

Wítzel nega vazamento e fala em possível descontrole emocional de Bolsonaro 

PSOL vê "risco real" de Influência de Bolsonaro no caso Marielle 

ma reportagem do Jornal Nacional. da TV Globo, revelou que o porteiro do condomínio no Rio de Janeiro 
nde morava Bolsonaro à época do crime disse em depoimento que alguém com a voz do então deputado 

utorizou a entrada de um dos suspeitos da morte da vereadora no dia dos assassinatos, em março de 
018. Segundo o próprio telejornal, porém. Bolsonaro estava na Câmara dos Deputados, em Brasília. no 

1omento em que ocorreu a visita no Rio. 

o ofício, Moro aponta que a investigação teve obstrução de Justiça, com "a introdução de testemunha que 
audulentamente apontou falsos suspeitos para o crime"_ O ministro também afirmou que o •presidente da 

epública. entào deputado federal .. estava em Brasília. tendo registrado a sua presença em duas votações 
) Plenário da Câmara dos Deputados, com o que não poderia ter sido visitado na mesma data no Rio de 
3neiro por referida pessoa". 

ara Moro. Bolsonaro pode ter sido alvo de "falso testemunho ou denunciação caluniosa" e o porteiro pode 

:r sido "utilizado inconscientemente por terceiros" para envolver índevidamente o presidente no caso. 

ntem. em llve pelo Facebook, Bolsonaro já havia díto achar que o funcionário do condomínio teria 

:>sinado o depoimento sem ler. 

\inconsistência sugere possível equívoco na investigaçào conduzida no Rio de Janeiro ou eventual 

ntativa de envolvimento indevido do nome do presidente da República no crime em questão, o que pode 

Jnfigurar crimes de obstrução à Justiça. falso testemunho ou denunciação caluniosa. neste último caso 

·ndo por vítima o presidente da República, o que determina a competência da Justiça Federal e, por 

Jnseguínte. da Policia Federal e do Ministério Público FederaL É: a!nda possível que o depoente em 
Jestão tenha simplesmente se equivocado ou sido utilizado inconscientemente por terceiros para essas 
1alidadesn. escreveu Moro_ 

asas que envolvam o presidente da República devem ser analisados pela PGR e, eventualmente, julgados 

;lo STF (Supremo Tribunal Federal) devido ao foro por prerrogativa de função. comumente chamado de 

)rD privílegiado". 



NEWSLETTERS!UCM. RESUMO DO DIA Para começar e terminar o dia bem informado. 

Preençha sei.! email 

E." TAMBÉM 

Maia diz que fala de Eduardo Bolsonaro ê "repugnante" e passível de punição 

"Nós não pennitiremos isso", diz Eduardo sobre protestos de esquerda 

Perícia do MP afasta versào de porteiro sobre Bolsonaro. mas delxa lacuna 



, ', -~ ' Dó cO</Uei'O para • cai>inha: como Õ feito o processamento da água de coco 

~overno Bolsonaro Notícias Política 
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Moro vai pl?dir também a PGR abrir inquérito sobre a fala do Eduardo Bolsünaro sobre o Al·5? 

. 1 ...._ RespoMet F 

868e9uh0x26c 
(\) 4 dias atràs 

Je povinho!::::~:.~~ Alguém já viu americano comemorando alguma festa brasileira 7 

O +-. Responder f' 

VER t-1AIS COMENTÁRIOS v 

aso Marielle 

UOL Notícias • Polltici;l 

Randolfe diz que vai representar contra Bolsonaro por obstrução de Justiça 
02/1112019 19h.50 

UOL Notícias ~ Politica 

Marielle: Bolsonaro nega obstrução de Justiça ao pegar gravação da portaria 

02/ll/2019 19h25 

UOL Noticias - Política 



... ,• 

Marielle: peritos do RJ apontam falha ~m laudo do MP que conttapôs porteiro 
02/1112019 161143 

UOL Notícias~ Política 

Bolsonaro diz que pegou gravação em condomínio e nega obstruçâo de Justiça 
0.2!1lí20:!9 151100 

UOL Noticias - Polft!ca 

Sem evidências, Bolsonaro diz que Witzel atuou para manipular caso Marielle 
02tl1J2019 t4h20 

Estadào Conteúdo 

Promotores linha dura defendem promotora bolsonarista que deixou caso Marielle 
021llr.!Ol9 l:'ihJ 7 

UOL Notícias - Política 

Botsonaro aproveita protesto de apoiador para atacar Globo 
0211112019 13h04 

Estadão Conteúdo 

Caso Marielle: pedcla foí feita em 2h25 
01!11/2019 13h10 

UOL Noticias - PoHtica 

Ao rebater Bolsonaro, Witzel diz que não tem "bandido de estimação" 

01/1112019 11h58 

UOL Notícias - Polltica 

Promotora do caso Marielle fez campanha para Bolsonaro nas últimas eleições 
31/1012019 11h13 

Reuters 

AGU pede investigação de vazamento que citou Bolsonaro em caso Marielle 
31.110/2019 09h20 

UOL Noticias - Cotidiano 

Assessor de Marielle detalha briga com Carlos; Policia do Rio busca imagens 
~lll012019 08n43 

UOL Notícias ~ Política 

Perfda do MP afasta versao de porteiro sobre Bolsonaro, mas deixa lacuna 
31120/2019 04h00 

UOL Noticias~ Política 



Bolsonaro diz que porteiro ê o "menos culpado" e cobra investigação 
"·· ~,-41 50/l0/2019 23h16 

·~ 
~· 

.. ··. 

UOL Noticias - Polftica 

Ciro diz que é "grave· relacionar Bolsonaro ao assassinato de Maríelle 
30/10/2019 Vh37 

UOL Notícias ~ Cotidiano 

Saiba quem é quem 110 Caso Marielle 
.SO!l Oi2019 16h44 

UOL Noticias Polltica 

MP contradiz porteiro e afirma que Bolsonaro não lib~rou acesso de acusado 
30ll0f20l9 16h3B 

UOL Noticias - Política 

Não há evidência contra Bolsonaro para caso ir ao STF, dizem especialistas 
30fl0f20l9 16h23 

UOL Notícias ~ Política 

Caso Marielle; em CPI. Alexandre Frota questiona quem atendeu interfOI'le 
30110/:<!0lll 15tt.Z:2 

Estadão Conteúdo 

Raquel Oodge considera 'grave' depoimento de porteiro no caso Merielle 

~0!:10/2019 151'115 

Estadão Conteúdo 

Policia Civil do Rio diz que Wítzel nao interfere na apuração do caso Marielle 
30/1012019 l.Sh07 

UOL Noticias - Cotidiano 

O que se sabe sobre a morte de Marielle 7 
3011012019 14hSl 

Reuters 

Mourão diz; que Bolsonaro sofre ataques vis e reconhece que caso Marielle perturba go..,emo 
30llOI;.!i.ll9 l4h 34 

UOL Noticia$ - Cotidiano 

Oposição pede proteção especial a porteira de condomínio de Bolsonaro 

30il012ó19 l!ih53 

Reuters 
r:; f~'--· 



Oposição pedirá proteção a port(:!iro de condomínio de Bolsonaro 

30110/2019 13h19 

UOL Notícias - Cotídíano 

Bolsonaro disse ter sido avisado sobre caso Marielle há 3 semanas; entenda 

!>O!l0/20lS 1.5nl~ 

UDL Notfcias" Polftíca 

PSOL vê nrlsco real" de influência de Bolsonaro no caso Maríelle 

!i0/l012019 1:?h18 

UOL Noticias- Política 

Oposiçào pede investigação sobre casa de Bolsonaro em caso Marielle 

30i10i2019 l2h11 

ow 
A postura do clà Bofsonaro no caso Marielle Franco 

30il0I:!019 12h10 

UOL Notícias " Cotidiano 

· · Witzel nega vazamento e fala em possivel descontrole emocional de Bolsonaro 
30110/2019 12h03 

UOL Noticias ~ Cotidiano 

Polícia Cívil-RJ rebate Bolsonaro e nega interferência de Witzel 

30/10/2019 11h36 

UOL Notícias - Política 

Cartas Bolsonaro exibe supostos registros de condomínio para rebater Globo 

30/1012019 llh16 

UOL Noticias - Cotidiano 

Diretor da PF aguarda instruções de Moro sobre pedido de Bolsonaro 

30í10120l9 10h02 

UOL Notícias ~ Cotidiano 

Bolsonaro cita aviso de Witzel e ataca: nachava que eu sabia da patifaria-

30IJ.út2019 06h29 

UOL Notícias - Cotidiano 

Carlos 8o(sonaro relatou à polícia discussão com assessor de Marielle 

30.'1012019 0Sh23 

UOL Notícias - Política 

, .. 



Bolsonaro adona Moro para porteiro prestar depoimento à Polícia Federal 

30/l 0/2019 Ol·hS4 

UOL Notícias ~ Política 

Wttzel reage à acusação feita por Bolsonaro: ·Fui atacado injustamente" 

30/10/2019 OOM8 

UOL Notícias - Cotidiano 

Caso Malielle: Bolsonaro nega envolvimento e ataca Globo e Witzel 

29/10/2019 22h1.0 

UOL Notícias w Cotidiano 

Caso Marielle: investigação cita visita de suspeito a Bolsonaro, diz TV 

29/10/2G19 2lh34 

UOL Noticias ~ Cotidiano 

Caso Marielle: miliciano é elo de Brazão com PM que fez falso testemunho 

28!10/.2019 04h00 

doUOL 

Família suspeita ern morte de Marielle é acusada de controlar posto de saúde 

.7.8110/2019 04hOO 

UOL Noticias - Cotidiano 

Gravação revela novos suspeitos de matar Marielle e aponta Brazão mentor 

2Jil0/20l9 00h01 

UOL Noticias • Cotidiano 

Domingos Brazão "arquitetou homlcldlo" de Marielle Franco, aponta PGR 
Z5il012019 18h22 

UOL Noticias - Cotidiano 

Caso Marlelle: Pl)lfcla admite lnvestigaçáo que envolve ex-deputado Brazào 
2411012019 20h=>5 

UOL Notícias ~ Cotidiano 

Caso Marielle: deputados da Ale~ presos na Lava Jato prestam depoimento 

:i141l012U19 131'131 

UOL Noticias " Cotidiano 

Polícia Civil perdeu imagens dos assassinos de Marielle no dia do atentado 

13110/20l9 0~1'00 

UOL Noticias ~ Cotidiano 



Caso Marielle: Réu criou empresa na região do crime em área da prefeitura 

10!10!2019 151146 

UOL Noticias - Cotidiano 

Google entra com recurso pata não fornecer dados sobre Marielle. diz jornal 
Oa/10/:2019 101)0~ 
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@)ÚLTIMO SEGUNDO 

Olavo de Carvalho diz que Globo deveria ser fechada imediatamente 

or iG Último Segu11do I 03/111201914:42 ·Atualizada às 03/1112019 14:43 

scritou fez uma publicação no Twitter na qual argumenta que o presidente teria ''base legal" para isso 

Ouça: Olavo de Carvalho diz que Bolsonaro deveria fechar a TV Globo· Política 
0:00 o 100% 

I escritor Olavo de Carvalho. conhecido como "guru" do presidente Jair Bolsonaro, fez uma publicação no 
witter na qual argumenta que a TV Globo deveria ser fechada imediatamente e "não apenas em 2022 .. , 
~ferindo-se à fala recente do presidente que menciona a possibilidade de não renovar a çoncessão da 
missora. 

~ia mais: Bolsonaro desafia Globo a chamá-lo para o Jornal Nacional 

.,..,..._f ____ ;:._ .....1- fl.,...[,.._ilto'lo_..,._ -""'--'----• ...... _.!;._- ....J:., .... f ___ ;;:_ ..J-. ·-- ____ _.. ... - ............. ~-&...--- ...,....,.,..,._ a.A--:-It-. r-----
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veiculada pelo Jornal Nacional. Em uma transmissão ao vivo feita por volta das 4 horas da manhã na Arábia 
Saudita, o presidente se disse ofendido pelo conteúdo que liga sua famma ao assassinato da vereadorá carioca. 

1C/l · 
''Temos uma conversa em 2022. Eu tenho que estar morto até lá. Porque o processo de renovação da ~ 
concessão não vai ser perseguição, nem pra vocês nem para TV ou rádio nenhuma", afirmou Bolsonaro ap~ · 
dizer que o jornalismo da emissora tratava .. se de uma "patifaria" e "canalhice''. 

Olavo de Carvalho 
@opropriola v o 

A Globo tem de ser fechada AGORA, não em 2022. Base legal 
para isso existe, criada em 2017 PELA ESQUERDA. 
youtube.com/watch?v:::uu2-Y6 .. _ youtube.com/watch?v=uu2-
Y6 ... 

a YouTube @YouTube 

O 8.080 11:20 ~ 2 de nov de 2019 <D 

r 2.879 pessoas estão falando sobre isso > 

tlotivado pelo embate, então, Olavo de Carvalho saiu em defesa do presidente no Twitter e reforçou que 
tolsonaro teria poder para fechar a emissora independentemente do prazo de concessão, uma vez que 
:xístiria uma base legal para isso "criada em 2017 pela esquerda". 

l 
I 
l 
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!.. ........................................... . 
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\O escrítotféfere-se a um trecho do decreto 9.138/17, assinado pelo ex-presidente Michel Temer, que ' . 
modifica' alguns processo de regulação, transferência e concessão de outorga para as radiodifusoras e 

....._ .. . .. 
conslCJêram a "cassação em caso calúnia, injúria ou difamação dos poderes da República'1• 

Em nota ao presidente Bolsonaro ~anterior ao tweet do escritor- a TV Globo afirmou que não houve infração 

e que "lamenta que o presidente revele não conhecer a missão do jornalismo de qualidade e use termos 

injustos para insultar aqueles que não fazem outra coisa senão informar com precisão o público brasileiro". 

link deste artigo: https://ultlmosegundo.ig.com.br/poUtica/2019-11-Q3/no•twitter'"Oiavo•de--çarvalho-<diz·que·bolsonaro-deverra
;echar-a~tv·globo-imedlatamente.html 

:omentários 

62 comentários Classificar por 

: Adicione um comentário .•• 

A' •.• ... • ...... ' .. ;t. 

Mar<:elo Santana Sacramento 

Aproveita e fecha o canal que só ele estranhamente jogatinas no Brasil 
... Qual será ? Vou dar uma dica o dono mora em Míami... Só ele pode 
promover jogos de azar dlsfarçadamente •.• E por que será que só ele 
pode ? Outra dica , sempre está a favor de qualquer presidente que 
venha ser eleito .•. Quem sera 7 

Curtir · Responder • 2 • 17 h 

Olivá Antunes Sobrar 

"Alo globoUx@o "Teus dias estão chegando ao fim. Fim de 
penuras ... Jával tarde globolíx@ao .. 

Curtir • Responder · 4 · 22 h 

Renato Guilherme Lebrão Nunes 

O bobão então acredita que vai fechando uma emissora e fica 
por isso mesmo? Se tentar, vai sofrer lmpeachment. Tem 
mais, aprenda a escrever antes de ficar publicando asneiras. 

Curtir · Responder • 1 h 

Luis Roberto de Barros 

Regular sim, mais desemprego NÃO!!!! Deveria era crlar mais 
oportunidades para as pessoas ao invés de ficar preocupado com 
isso .. , E com oportunidade, cada um que cuide do seu cada um ... 

Curtir · Responder · 7 h 

: Moacir Viana 
> ~ _! __ - .,..,,_,- _._ ~ ... ·-•'-- --·- __ ..., .... ----""'"'"""- .... -~R ................ 
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autoritário e muito chegado a Ditadura. existirá sempre base legal para 
fazer o que quizer, e isto resolve o seu problema pela raiz. Fazendo 
isto. o governo do Capitão ira se juntar ao governo de Maduro, na 
Venezuela. o qual, pelo visto. deve ter passado a admirar !! 

Curtir · Responder • 1 · 8 h 

Daniel Leal 

MAIS UMA VEZ. OLAVO TEM RAZÃO !!! 

Curtir · Responder · 5 · 22 h 

: tt } Marcos Vinicius 

~rt.. .~ talvez um jumento entenda o relincho do outro no fim das 
contas 

Curtir· Responder · 2 · 21 h 

Neres Valdim Barbosa 

. Marcos Vinicius 
Pior é aquele jumento que não entende nada. Metodo Paulo 
Freire faz isso. 

Curtir - Responder · 1 · 17 h 

Daniel Leal 

Leia Também 
·o· pior está por vir•, di2:: Bolsonaro sobre derramamento de óleo~ Meio Ambiente- iG 
!G ~ Internet Group 

Foto inusitada de madrinhas chocam web: •desnecessário e nojento•- Noivas- iG 
G - Internet Group 

t\ssociações de delegados repudiam declarações de Bolsonaro sobre caso Marielle 
G •Internet Group 

=im de padrinhos? Entenda a fábrica de novos políticos no Brasil .. Política- íG 
G • lntomat Group 

::aso Marielle: Bolsonaro nega que agiu para obstruir investigação - Política - iG 
Gi • Internet Group 

~eação contundente da sociedade fez Eduardo Bolsonaro recuar - Política • iG 
3 • lntemet Group 
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Faça isto imediatamente para diminuir sua próstata 
RonovaProstjPatrodnado 

Método simples para reduzir conta de luz vira febre em Rio De Janeiro 
Economizar Energia I Patrodnado 

o segredo para comprar na Americanas que as pessoas não sabem 
CUI)bn.tlmla J Patrocinado 

Próstata grande: É tratável fazendo isto todos os dias 
tenovaProstiPauocinado 

Livre-se do ronco graças a este novo dispositivo 
õllnnt SnoreJ Patrocinado 

llílula que zera a fome e seca gordura invade academias em Rio De Janeiro 
1hytoPower Capsl Patrocinado 

) segredo para comprar na Netshoes 
.llelluz 1 Patrocinado 

Juntas e ossos gastos e doloridos? Descoberta natural pode ser novo aliado. 
latu02J Patrocinado 

llais Recentes 



04/11/201917:03:43 

Maia critica declaração de Heleno sobre Al-5: "Auxiliar do radicalismo de Olavo" 

04/11/201916:45:39 

Brasileiro desaparecido há quase um mês na Alemanha é encontrado vivo 



04/1'112019 16:3l:33 

Governo anuncia liberação de R$ 250 milhões para bolsas do CNPq 

I . 

04/11/201916:11:23 

Visitas a Abrolhos são suspensas após óleo ser encontrado na área 
() 



04/111201916:08:54 

Bolsonaro autorizou repasses de fundos a Bivar para entrar no PSL, diz Bebianno 

04/11/201916:01:53 

Bruno Covas tem novo coágulo e permanece internado sem previsão de alta 



FOLHA DE S. PAULO 

*** 

'EN EZU ElA (HTTPS:ffWWW1.FOLHA.UOLCOM.BR/E'Si>ECIAL/l018/VEN~UElA) 

:;ovERNO BOLSONARO (tlrr~>s=//wwwt.FoLHII..uoL.coM.BR/est->~c"l/201e/GovERNo·aol..soNARo) 

Se Bolsonaro não renovar concessão da Globo, repetirá decisão de 
Chávez em 2006 
:>residente venezuelano suspendeu licença da RCTV, emissora mais vista do país na época 

IO.out.2019 às 9h35 

~tualizado: 30.out.2019 às 12h:Z3 

~ EDIÇÃO IMPRESSA (https:ffwww1Jolha.uol.com.brífsp/fã(·simile/l019/10;31/) 

R.afael Balago 

;Ão PAULO O presjdente brasileiro Jair Bolsonar.o ameaçou, na noite de terça-feira (29), não 

~enovar a concessão da TV Globo (hnps:b'wwwl.fotha.uoLcom.brJpoder/2C19;'1ofbotsonaro·ataca·gtobo-e-w!uet-e-nega

,nvotvimento-no·ca~o-mariP.lla.shtmO e acusou o canal de perseguí~lo. O gesto lembra uma medida similar, de 

-f ug 0 C há VeZ {https:,fw~-wl. folha.uOLCOJl'l.b( /munáo /201 S /12/ O•qUe·mudou·n a-venezuela ·20-anos· apos·triunfo-de-hugo· chave<:.Sh(ml) 1 

!ntão presidente da Venezuela, que retirou do ar a RCTv; na época a emissora mais vista do país 

! conhecida por suas novelas. 

~m dezen1bro de 2006, Chávez (1954-2013) fez um discurso Ioga após conquistar um novo 

na.n.dato. ''Não será renovada a concessão para este canal golpista de televisão que se chama 

~adio Caracas Telev.isión (RCTV)", anunciou. 



o então presidente Hugo Chávez, durante discurso em 2010 em Caracas M Kimberly White/Reuters 

Jma das razôes da revolta de Chávez foi que durante a tentativa de golpe de Estado contra e.le, 

~m. 2002, a e1nissora não transnlitiu os protestos de rua que pediam sua volta ao cargo. 

Esse canal fez muitos danos ao país: os valores negativos, o bombardeio midiático de violência, 

>ódio, o racismo, o sexo mal visto e mal· entendido, o desrespeito à mulher( ... ) aos 

wmossexuais, ao país e ao mw1do e às pessoas que tem alguma deficiência. Essa é a razão de 

ündo11
, afirmou o mandatário. 

~ Rv_í'V era o canal mais visto do país e exibia novelas de grande audiência. Primeira emissora 

la Venezuela, foí inaugurada em 1953. Seu primeiro telejorna], chamado El Observador Creole, 

evava o nome de mn fabricante de combustíveis, assim co1no o Repórter Esso, que marcou 

'poca no Brasil. 

1.pós o anúncio de Chávez, a RCTV questionou a medida, pois dizia ter direito à concessão até 

:021. No entanto, o governo resgatou uma lei dos anos 1980, segundo a qual a perrrússão 

xpí.r.aria e1n 2007. 

~.ssim como no Brasil, as emissoras de TV e de rádio funcionam por licenças públicas, que 

,recisam ser renovadas periodicamente. 

>debate durou alguns meses. O governo defendeu que não se tratava de um fechamento, n1as 

penas de uma não· renovação da permissão, algo que poderia ser feito pela Presidência. 



~I ouve p~testos nas ruas e críticas da oposição, mas mesmo assim o canal foi tirado do ar às 

2.3h2g'a ... 7 de maio de 2007 (https:#www1Jolha.uol.corn.br/folha/bh</~h212u62312.Shtmt). Equipamentos .foram 

:xpr .2 •· dos e levados para um. novo canal estatal, chamado TVes, que passou a ocupar aquela 

frequência. 

?ora da grade aberta, a emissora foi para a TV paga a partir de julho de 2007, sob o nome 

~CTV Internacional. No entanto, em. 2010, o governo ordenou sua retirada dos eacotes por 

lSSina tu r a (httpS! ,/'>~twW1, folha,uot.com.t>r I mu t\00 /201 o /01/ (i 8397()·0 posi,OIO·Yenezuela na ·conde na. fe,hamento·de·C<l hal·~-c aoo-rctvi.Shtml), 

;ob acusação de que o canal teria descun1prido regras federais ao se recusar a transmitir tml 

)l"Onunciamento de Chávez. 

)e pois disso, ela saiu do ar de vez. Em 2015, a CIDH (Corte Interarnericana de Direitos 

~rumanos) ordenou a devolução da concessão pública, mas a sentença foi ignorada. 

\. RCTV possui atualmente um canal no YouTube, com 807 mil seguidores, no qual disponibiliza 

lezenas de novelas antigas. 

)urante um discurso em janeiro, o líder opositor Juan Guaidó, que se declarou presidente 

nterino da Venezuela mas não conseguiu assun1i.r o comando do país 

rmps; //wwwl. foll':iJ.UOLcom.br I m u ndo/2019 /09/ gu aidO•Cil/lCela·negociacor:s·COITl·mad UfO·C·diz·q ue·ditadura·~aiu·correndo.s-htm l), leva 11 tou um 

nicrofone da RCTV e prometeu que o canal voltaria em breve. 

JOLSONARO AMEAÇA TVS 

) presidente Jair Bolsonru·o ameaçou não renovar a concessão da TV Globo, maior etnissora do 

1aís, depois que o Jornal Nacional revelou que o nome dele foi citado na investigação do 

$Sassinato da vereadora .Marielle Franco (https;llwwwl.folha.uoLcom.br/cotidiar:o/2019/lOiporteíro-afitmou-qOl'-SU5plo'1to-de-

J3!1tr-marie\le-pediu-p<~ra-ir-a-casa·de-bolsooaro-diz.-tv.shlml). 

~m tom exaltado, o presidente cha1nou de "patifaria" a cobertura que a emissora faz de seu 

nandato e disse que é feito um jom.alismo ''podre" e ''canalha". Ele chamou ainda a imprensa de 

porca" e "nojenta". 

Vocês vão renovar a concessão em 2022. Não vou persegui-los, mas o processo vai estar limpo. 

e o processo não estiver limpo, legal, não tem renovaçào da concessão de vocês, e de TV 

Lenhrm1a. Vocês apostaram em n1e derrubar no primeiro ano e não conseguiram", disse . 

• s emissoras de rádio e TV no Bras.il são concessões públicas. A da TV Globo vence em 2023. A 

oncessão é renovada ou cancelada pelo presidente, e o Congresso pode referendar ou derrubar 

.a sequêncía o ato presidencial em votação nominal de 2/5 das Casas (artigo 223 da 

:onstiruição). 

, concessão vence em 1.5 de abri.l de 2023. Segundo lei aprovada pelo governo Temer, no 

ntanto, o presidente pode decidir sobre a concessão até um ano antes de ela vencer -ou seja, 



em abril de 2022, no início do último ano do mandato de Bolsonaro. 
. .·· 101-

Apesar das trajetórias parecidas na TV aberta, a Globo faz parte de uma en1presa que \· L 
/ / 

possui muito mais canais de distribuição do que a RCTV tinha. O Grupo Globo v/// 

(https:.#Www1Jo!ha.uol.com.brfilustrada/2.019/10/globo-se-arma·para-competir·com-netflix-e-afins-na·busca-pelo-mercado·internacior.al.shtm!) 

soma rádios, sites de notícias, canais segmentados de TV paga e a plataforma de vídeo sob 

demanda Globoplay, entre outros negócios. 

O conglomerado teve lucro líquido de R$ 1,2 bilhão em 2018. 

sua assinatura pode. valer ainda mais 

Você já conhece as vantagens de ser assinante da Folha? Além de ter acesso a reportagens e 

colunas, você conta com newsletters exclusivas (conheça aqui (https:1Jlogín.foiha.com.brfnewsletter)). 

Também pode baixar nosso aplicativo gratuito na Apple Store (https;//apps.apple.com/brfappffolhá-de-s-

)au . )943058711) ou na Google Play (https;jjplay.google.colnjstorejappsjdetafls?ido:br.:om.folha.app&hl"·pt_BR) para receber 

:~.lertas das principais notícias do dia. A sua assinatura nos ajuda a fazer w11 jornalls.mo 

~ndependente e de qualidade. Obrigado! 

1NDEREÇO DA PÁGINA 

l.ttps: //wwwl.folha. uol.com. br /poder/20 19/l O f se-bolsonaro-na o- renovar-concessac)-da-globo
·epetira-de.cisao-dc-chavcz-cm-2006.shtm.l 


